
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2025 – SEDEF

O  ESTADO  DO  PARANÁ,  por  intermédio  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E FAMÍLIA – SEDEF torna público que realizará chamamento público nos seguintes termos:

Tipo de Parceria:

TERMO DE COLABORAÇÃO

Critério de Julgamento: 

Maior Pontuação

Número de propostas a serem selecionadas: 

01 (uma) proposta respeitado o valor máximo de até R$ 64.740.000,00 (sessenta e quatro milhões

setecentos e quarenta mil reais)

O Edital está disponível na internet, na página:

https://www.desenvolvimentosocial.pr.gov.br

As propostas deverão ser apresentadas através da plataforma eletrônica Sistema de Transferências e Apoio

à  Gestão  –  SISTAG,  a  partir  de  13/11/2025  até  12/12/2025, no  seguinte  endereço  eletrônico:

https://www.sistag.social.pr.gov.br/, conforme item 8 deste Edital.

DISPOSIÇÕES GERAIS

1. OBJETO:  Este Chamamento Público tem por finalidade a seleção de Organização da Sociedade Civil

interessada  em  celebrar  Termo  de  Colaboração  com  o  seguinte  objeto:  Realização  de  atendimento

itinerante de saúde ocular visando à execução de programa de prevenção da cegueira infantil e da baixa

visão,  em  crianças  e  adolescentes  matriculadas  em  estabelecimentos  de  ensino  credenciados  nas

Secretarias Municipais de Educação ou Secretaria Estadual de Educação, com disponibilização de óculos,

quando necessário e, acionamento da Secretaria Municipal de Saúde do Município para encaminhamentos

no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), em 275 (duzentos e setenta e cinco) municípios prioritários

elencados no Anexo X deste Edital.  A Organização da Sociedade Civil  interessada  deverá realizar, no

mínimo:

539.500 atendimentos para credenciamento e triagem;
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116.900 testes ortópticos;

116.900 administrações de medicamentos em atenção especializada;

116.900 pacotes básicos de consulta em oftalmologia;

116.900 retinografias colorida binocular;

116.900 biomicroscopias de fundo de olho;

116.900 mapeamentos de retina;

87.884 disponibilizações de óculos de grau, com armações de acetato e lentes antirreflexo.

2. VALOR MÁXIMO ADMITIDO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO:  O valor máximo será de até R$

64.740.000,00 (sessenta e quatro milhões setecentos e quarenta mil reais).

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Dotação orçamentária: 06166.6166.08.243.29.8418

Elemento da despesa: 4450.4200 – Auxílios e 3350.4100 – Contribuições

Fonte: 131/150

4. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:

4.1  ESCLARECIMENTOS:  Qualquer  cidadão  ou  participante  poderá  solicitar  esclarecimentos  e

providências, que deverão ser feitos no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data inicial fixada para

apresentação  das  propostas,  devendo  ser  encaminhados  à  Comissão  de  Seleção,  no  e-mail:

cedca@sedef.pr.gov.br.

4.2 IMPUGNAÇÕES: Qualquer cidadão ou participante poderá impugnar o Edital de Chamamento no prazo

de até 03 (três)  dias úteis antes da data inicial  fixada para apresentação das propostas,  devendo ser

encaminhada à Comissão de Seleção, no e-mail: editalacuidadevisual2026@sedef.pr.gov.br.

4.3  RECURSOS  E  CONTRARRAZÕES:  Os  recursos  e  as  contrarrazões  de  recurso  poderão  ser

interpostos  pelas  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSC’s)  participantes  e  dirigidos  à  Comissão  de

Seleção, desde que observados a forma e os prazos previstos no item 12 deste Edital.

4.4 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:  No curso do Chamamento Público, os autos deste procedimento

estarão à disposição dos interessados junto à Comissão de Seleção.

5.  LEGISLAÇÃO:  O  Chamamento  Público  e  a  parceria  dela  decorrente  serão  regidos  pela  Lei  nº

13.019/2014, pelo Decreto Estadual nº 3.513/2016 e demais normas aplicáveis.
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6. CRONOGRAMA DAS FASES DO CHAMAMENTO PÚBLICO:

a) Fase de avaliação e classificação das propostas: 15/12/2025

b) Fase de verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria com a Organização da

Sociedade Civil selecionada, incluindo a inocorrência dos impedimentos legais: 16/12/2025

c) Fase de aprovação do plano de trabalho apresentado da Organização da Sociedade Civil selecionada:

17/12/2025

d) Fase de emissão de pareceres técnicos: 18/12/2025

e) Fase de celebração do instrumento de parceria: 19/12/2025

7.  ANEXOS:

Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;

Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;

Anexo III – Declaração referente o art. 60, §5º do Decreto Estadual nº 3.513/2016 e Relação dos Dirigentes

da Organização da Sociedade Civil (OSC);

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho;

Anexo V – Especificações do Objeto;

Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos (art. 39 da Lei nº 13.019/2014 e art. 20 do

Decreto Estadual nº 3.513/2016);

Anexo VII – Minuta do Termo de Colaboração;

Anexo VIII – Declaração de Contrapartida;

Anexo IX – Termo de Adesão com Municípios participantes;

Anexo X – Lista de Municípios participantes do Projeto.

REGULAMENTAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO

1. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO:

1.1 O Termo de Colaboração terá por objeto a realização de atendimento itinerante de saúde ocular visando

à execução de programa de prevenção da cegueira infantil e da baixa visão, em crianças e adolescentes

matriculados em estabelecimentos de ensino credenciados nas Secretarias Municipais de Educação ou

Secretaria Estadual de Educação, com disponibilização de óculos, quando necessário e, acionamento da

Secretaria Municipal de Saúde do Município para encaminhamentos no âmbito do Sistema Único de Saúde

(SUS), em 275 (duzentos e setenta e cinco) municípios prioritários elencados no Anexo X deste Edital.

1.2 Objetivos específicos:
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a) Contribuir  para a redução das desigualdades educacionais e evasão, decorrentes dos problemas de

saúde visual enfrentados pelos alunos da rede pública de ensino dos municípios previstos neste Edital, por

meio do acesso à saúde visual;

b) Promover a saúde visual dos alunos matriculados em estabelecimentos de ensino credenciados nas

Secretarias  Municipais  de  Educação  ou  Secretaria  Estadual  de  Educação, visando  evitar  diagnóstico

oftalmológico tardio, interrompendo o agravamento das doenças e afecções oculares;

c) Contribuir para a melhoria no desenvolvimento global dos alunos matriculados em estabelecimentos de

ensino credenciados nas Secretarias Municipais de Educação ou Secretaria Estadual de Educação;

d) Contribuir para o enfrentamento à evasão escolar e a exclusão social e escolar de alunos matriculados

em  estabelecimentos  de  ensino  credenciados  nas  Secretarias  Municipais  de  Educação  ou  Secretaria

Estadual de Educação, com problemas de saúde visual;

e) Promover o acesso ao tratamento da ametropia com a correção ótica (óculos) prescrita, para alunos

matriculados  em estabelecimentos de ensino credenciados nas Secretarias Municipais de Educação ou

Secretaria Estadual de Educação.

2. JUSTIFICATIVA:

Inicialmente,  cumpre  ressaltar  que  o  direito  à  saúde,  à  educação  e  à  assistência  social  são

garantias constitucionais, sendo dever do Estado, promover políticas públicas visando sua proteção. Ainda,

a Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece:

“Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à saúde da criança e do

adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o princípio da equidade no

acesso a ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde.

§1° A  criança  e  o  adolescente  com  deficiência  serão  atendidos,  sem  discriminação  ou

segregação, em suas necessidades gerais de saúde e específicas de habilitação e reabilitação.

§2° Incumbe  ao  poder  público  fornecer  gratuitamente,  àqueles  que  necessitarem,

medicamentos,  órteses,  próteses  e  outras  tecnologias  assistivas  relativas  ao  tratamento,

habilitação ou reabilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de cuidado

voltadas às suas necessidades específicas.

(...)

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento

de  sua  pessoa,  preparo  para  o  exercício  da  cidadania  e  qualificação  para  o  trabalho,

assegurando-lhes:

I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

(...)
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“Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:

(...)

VII – atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de material

didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.”

Portanto,  resta  cristalino  o  dever  do Estado  em promover  políticas  públicas  para  garantia  de

direitos de crianças e adolescentes. No Estado do Paraná, a competência para a formulação, coordenação,

planejamento,  acompanhamento,  monitoramento  e  suporte  técnico  à  Política  Estadual  de  Defesa  dos

Direitos da Criança e do Adolescente é da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família –

SEDEF, como se observa do disposto no artigo 46 da Lei nº 21.352, de 01 de janeiro de 2023.

É  competência  desta  Pasta,  também,  a  formulação,  coordenação,  planejamento,  articulação,

execução, monitoramento e avaliação da Política Estadual de Assistência Social, com objetivo de assegurar

a proteção social,  que visa à garantia da vida, redução de danos e prevenção da incidência de riscos,

vigilância  socioassistencial  e  defesa  social  e  institucional,  destinada  à  população  em  situação  de

vulnerabilidade e risco social, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993, em consonância com as diretrizes do Conselho Estadual da Assistência Social -  CEAS/PR, bem

como, a consolidação do Sistema Único da Assistência Social - SUAS no território do Paraná, fortalecendo

os municípios na gestão da Política Pública de Assistência Social,  na garantia de proteção social às

famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social.

Em atenção à busca da garantia de direitos, a SEDEF se deparou com inúmeras situações de

vulnerabilidade  econômica  e  social,  como  por  exemplo,  a  grande  dificuldade  de  acesso,  até  por

desconhecimento, a exames de acuidade visual por parte de crianças e adolescentes, o que pode gerar

baixo desempenho escolar.

Estudo realizado por acadêmicos e especialistas da Universidade Federal de Juiz de Fora/MG 1,

concluíram pela existência de associação direta entre baixa acuidade visual e baixo rendimento escolar na

amostra avaliada. Merece transcrição o trecho da conclusão da pesquisa realizada:

CONCLUSÃO

Este estudo demonstrou que 34,8% dos estudantes apresentaram acuidade visual prejudicada

e que, entre estes, apenas 75% apresentaram rendimento escolar satisfatório, em contraste

com o percentual de rendimento escolar satisfatório verificado para os alunos com acuidade

visual dentro da normalidade (89,5%).

Há uma  enorme dificuldade de acesso a medidas preventivas voltadas à saúde ocular,

em parte devido à insuficiente cobertura do sistema de saúde no Brasil  e à falta de

1  https://www.scielo.br/j/ramb/a/nxxvZxmHM5G4W7NKQY8McLC/?format=pdf&lang=pt.
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conscientização  da  população  acerca  da  importância  da  prevenção  por  meio  da

avaliação oftalmológica precoce. Como os problemas visuais podem acarretar ônus ao

aprendizado e à socialização das crianças, essa triagem e posterior encaminhamento

escolar  dos  alunos  com  acuidade  visual  alterada,  contribuiu  para  o  melhor

aproveitamento do aluno na escola e, por conseguinte, de toda a classe em geral, além

de propiciar a melhoria na qualidade de vida do mesmo.

Sendo assim, este estudo ressalta a necessidade de medidas de prevenção direcionadas à

saúde  ocular  nos  estágios  mais  precoces  da  vida,  incentivando  a  realização  de

campanhas  para  a  detecção  e  prevenção  de  problemas  visuais  e  permitindo,  desta

forma,  um  melhor  rastreamento  quanto  às  alterações  visuais  na  rede  de  escolas

públicas. (g.n)

Neste sentido, busca-se lançar Edital de Chamamento Público tendo por objeto a realização de

atendimento itinerante de saúde ocular, visando a execução de programa de prevenção da cegueira infantil

e da baixa visão, em crianças e adolescentes, matriculados em estabelecimentos de ensino credenciados

nas Secretarias Municipais  de Educação ou Secretaria Estadual de Educação, com disponibilização de

óculos,  quando  necessário  e,  acionamento  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  do  Município  para  os

encaminhamentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), como uma forma de execução da política

pública de garantia de direitos de crianças e adolescentes no Paraná, em consonância às demais políticas

públicas da saúde e educação.

Importante destacar que a SEDEF realizou estudo para estabelecer os critérios de seleção para

os municípios participantes do presente Edital, concluindo que os municípios paranaenses de Pequeno

Porte I e II enfrentam desafios significativos na área da saúde, relacionados à gestão do Sistema Único de

Saúde (SUS), financiamento, infraestrutura, recursos humanos e acesso a serviços.

A dificuldade de acesso  a serviços de média  e  alta  complexidade nos municípios,  as longas

esperas pela população para realização de consultas e exames e a falta de informações sobre o SUS são

desafios importantes a serem superados. Sem mencionar a falta de médicos, justificada pela dificuldade em

atrair  e  reter  profissionais  de  saúde,  o  que  ocasiona  alta  rotatividade  de  equipes  e  dificultam

significativamente a oferta dos serviços e o estabelecimento de vínculos com a população.

Não  obstante  os  pontos  acima  citados,  o  financiamento  insuficiente  da  atenção  básica  e  a

dificuldade em manter hospitais de pequeno porte também se apresentam como entraves significativos, sem

mencionar a infraestrutura inadequada das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e a baixa informatização das

informações e procedimentos administrativos.

Em muitas partes do mundo,  o  acesso aos cuidados de saúde continua a ser  desigual,  com

algumas  comunidades  enfrentando  barreiras  significativas  para  receber  atendimento  médico  básico

adequado  e  no  Estado  do  Paraná  está  realidade  não  é  diferente.  Essas  disparidades  podem  ser
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influenciadas,  como dito  anteriormente,  por  uma série  de fatores,  incluindo  acesso limitado a recursos

médicos, infraestrutura inadequada e desigualdades socioeconômicas.

Assim, visando possibilitar a igualdade de atendimento e oportunidades, o presente Edital tem por

escopo promover o atendimento especializado em saúde oftalmológica para as crianças e adolescentes

matriculados  em estabelecimentos de ensino credenciados nas Secretarias Municipais de Educação ou

Secretaria Estadual de Educação,  de todos os municípios de Pequeno Porte I e II do Estado do Paraná,

assim como de municípios de Porte Médio, que possuem quantitativo populacional próximo aos municípios

de Pequeno Porte II.

Cediço  que  as  oportunidades  de  implementação  e/ou  qualificação  das  políticas  sociais  nos

municípios  é  uma  forte  contribuição  para  uma gestão  pública  de  qualidade,  que  almeja  resultados

duradouros no desenvolvimento regional. Assim,  o desenvolvimento local implica também o atendimento

das necessidades  da  população,  com impactos  sobre  os  indicadores  sociais  e  econômicos,  além dos

fatores políticos associados.

Frente ao exposto, apresentamos a seguir os critérios utilizados para definição dos 275 (duzentos

e setenta e cinco) municípios a serem atendidos no presente Edital, sendo estes:

1. Priorização de municípios de Pequeno Porte I e II que não foram atendidos no Projeto Piloto;

2. Inclusão de municípios de médio porte até 55.000 (cinquenta e cinco mil) habitantes;

3. Municípios com menos de 08 (oito) mil alunos na rede pública de ensino fundamental e médio, no

recorte etário do programa.

O presente Edital tem por intuito o atendimento de crianças e adolescentes com idade entre 06 e

17 anos, que estejam cursando o ensino fundamental em anos iniciais ou finais – 1º ao 9º ano -, pois este é

o público com o qual se torna possível uma ação preventiva com efetividade, bem como, o atendimento

daqueles que por motivo de defasagem no atendimento não tiveram suas demandas identificadas desde

cedo.

Nos 275 (duzentos e setenta e cinco) municípios selecionados, segundo dados da Secretaria de

Estado da Educação2, tem-se o quantitativo de 539.500 (quinhentos e trinta e nove mil e quinhentos) alunos

nas séries do ensino fundamental, até a idade de 17 anos.

Cumpre ressaltar que a Secretaria do Estado da Saúde – SESA entende ser possível a realização

deste projeto, desde que com a observância dos pontos abaixo especificados:

1.  As  consultas  oftalmológicas  devem  ser  admitidas  pelas  Secretarias  Municipais  de  Saúde  /

Regionais de Saúde dos municípios onde os alunos residam;

2. A  entrega  de  órteses  oculares  deve  ser  informada  às  Secretarias  Municipais  de  Saúde  /

Regionais de Saúde para registro no SUS;

2 SEED, DPGE, Gestão de dados do SERE. RELATÓRIO QUANTITATIVO DE MATRÍCULAS POR FAIXA
ETÁRIA / ETAPA NOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ, 2025.
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3. Os  pacientes  com  diagnósticos  iniciais  ou  suspeitas  de  patologias  oftalmológicas  não

contempladas pelo projeto devem ser encaminhados às Regionais de Saúde, para inclusão na Central de

Acesso à Regulação (CARE).

Ressalta-se que tais apontamentos deverão ser observados pela Organização da Sociedade Civil

interessada em participar do presente Edital, devendo estas informações estarem previstas no plano de

trabalho a ser executado. 

Diante do exposto resta evidente que a realização de ações sociais oftalmológicas é essencial

para garantir que crianças e adolescentes tenham acesso a cuidados visuais adequados, contribuindo para

a melhoria do seu desempenho acadêmico e qualidade de vida.

Com base em todo o exposto a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família do

Paraná  –  SEDEF/PR,  atendendo a Deliberação  n°  044/2025 –  CEDCA/PR do Conselho  Estadual  dos

Direitos  da  Criança  e  Adolescente  do  Estado  do  Paraná  –  CEDCA/PR  publica  o  presente  Edital  de

Chamamento Público.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO:

3.1 Poderão participar deste Edital de Chamamento às Organizações da Sociedade Civil (OSC’s), assim

definidas na Lei nº 13.019/2014:

a) Entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre seus sócios ou associados, conselheiros,

diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos

ou  líquidos,  dividendos,  isenções  de  qualquer  natureza,  participações  ou  parcelas  do  seu  patrimônio,

auferidos  mediante  o  exercício  de  suas  atividades,  e  que  os  aplique  integralmente  na consecução do

respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de

reserva;

b) Sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867/1999; as integradas por pessoas em situação de risco

ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de

geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou

capacitação  de  agentes  de  assistência  técnica  e  extensão rural;  e,  as  capacitadas  para  execução  de

atividades ou projetos de interesse público e de cunho social; ou

c) Organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho

social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.

3.2 Não será permitida a atuação em rede.
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4. DOS REQUISITOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO:

4.1 Para celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade Civil  (OSC) deverá atender e

comprovar os seguintes requisitos:

a) Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância

pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado;

b) Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução

da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que

preencha os requisitos da Lei nº 13.019/2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da

entidade extinta;

c) Ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com

os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade, bem como

possuir sistema de contabilidade, sob a responsabilidade declarada de profissional habilitado;

d) Possuir,  no  mínimo,  02  (dois)  anos  de  existência,  com  cadastro  ativo,  comprovados  por  meio  de

documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica - CNPJ;

e) Possuir  experiência  prévia  na  realização,  com  efetividade,  do  objeto  da  parceria  ou  de  natureza

semelhante; 

f) Possuir  instalações e outras condições materiais  para o  desenvolvimento do objeto  da parceria  e  o

cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com

recursos  da  parceria,  a  ser  atestado  mediante  declaração  do  representante  legal  da  Organização  da

Sociedade Civil (OSC), conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;

g) Apresentar certidões de regularidade fiscal, tributária, de contribuições e dívida ativa com as fazendas

federal, estadual e municipal, certidão de regularidade previdenciária, certidão de regularidade perante o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), certidão liberatória do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE/PR),  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT,  Cadastro Informativo Estadual –

CADIN/PR e Certidão Negativa Correcional -  Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM),

conforme links abaixo:

I  – Certidão  de  Regularidade  Fiscal  com  a  Fazenda  Federal,  inclusive,  quanto  aos  débitos  e  às

contribuições previdenciárias:

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPGFN;

II – Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual:

http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica

III – Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, onde a Organização da Sociedade Civil (OSC)

possui sede.
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IV – Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS:

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT:

https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces

VI – Cadastro Informativo Estadual - CADIN/PR:

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito

VII – Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM):

https://certidoes.cgu.gov.br

h) Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto

registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida

por junta comercial;

i) Apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como preencher a relação nominal

atualizada dos dirigentes da entidade no Sistema de Transferências e Apoio à Gestão - SISTAG, conforme

estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de

identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo

III - Relação dos Dirigentes da Entidade;

j) Comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de documento hábil;

k) Atender às exigências previstas na legislação específica, caso seja sociedade cooperativa;

l)  Apresentar  registro  no  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CMDCA do

município sede da Organização da Sociedade Civil, com validade não superior a 04 (quatro) anos.

4.1.1 Estão dispensadas das exigências das alíneas “a” e “b” as organizações religiosas e as sociedades

cooperativas.

4.1.2 A  verificação  da  regularidade  da  Organização  da  Sociedade  Civil  selecionada,  para  fins  do

cumprimento dos requisitos para celebração da parceria de que trata a alínea “g”, deverá ser feita pela

própria  Administração  Pública  nos  sites  públicos  correspondentes,  dispensando  as  Organizações  de

apresentarem as certidões negativas respectivas, sendo igualmente consideradas regulares as certidões

positivas com efeito de negativas.

4.1.3 Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação

de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço

físico para o cumprimento do objeto da parceria.

4.1.4 Para fins de comprovação da experiência prévia e capacidade técnica e operacional da Organização

da Sociedade Civil, serão admitidos quaisquer dos seguintes documentos, sem prejuízo de outros:

a) Instrumentos  de  parceria  firmados  com  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública,  cooperação

internacional, empresas ou com outras Organizações da Sociedade Civil;

b) Relatório de atividades desenvolvidas, devidamente aprovado em Assembleia Geral e registrado junto ao

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
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c) Publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de conhecimento;

d) Currículo de profissional ou equipe responsável, com as devidas comprovações;

e) Declarações de experiência prévia emitidas por redes, Organizações da Sociedade Civil, movimentos

sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou

universidades;

f) Prêmios locais ou internacionais recebidos;

g) Atestados  de  capacidade  técnica  emitido  por  redes,  Organizações da  Sociedade Civil,  movimentos

sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou

universidades; ou

h) Quaisquer documentos que comprovem a experiência e aptidão da Organização da Sociedade Civil para

o cumprimento do objeto que será desenvolvido.

4.2. Sem prejuízo do previsto no item 4.1, a Organização da Sociedade Civil deverá apresentar:

a) Cópia do estatuto social e suas alterações, devidamente registrados junto ao Cartório de Registro Civil de

Pessoas  Jurídicas,  podendo  ser  cópia  digitalizada,  que  estejam  em conformidade  com as  exigências

previstas no art. 33 da Lei nº 13.019/2014 e no art. 14 do Decreto Estadual nº 3.513/2016, para fins de

comprovação de regularidade jurídica;

b) Cópia, que poderá ser digitalizada, da última ata de eleição, onde conste a direção atual da Organização

da Sociedade Civil, devidamente registrada junto ao Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, para

fins de comprovação da regularidade jurídica;

c) Cópia digitalizada de contrato de locação, fatura de serviço público, ou outro documento, que comprove

que a Organização da Sociedade Civil  tem como domicílio fiscal de sua sede administrativa o endereço

registrado no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

d) Aceite  no  Sistema de  Transferências  e  Apoio  à  Gestão  -  SISTAG de  declaração  atestando que  o

representante legal da Organização da Sociedade Civil e seus Dirigentes não incorrem em quaisquer das

vedações previstas no art.  39 da Lei  nº  13.019/2014 e no art.  20 do Decreto  Estadual  nº  3.513/2016,

conforme Anexo VI – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;

e) Aceite  no  Sistema de  Transferências  e  Apoio  à  Gestão  -  SISTAG de  declaração  atestando  que  a

Organização  da  Sociedade  Civil  manterá  a  guarda  em  boa  conservação  e  ordem  dos  documentos

referentes aos pagamentos efetuados que ficarão a disposição do Tribunal  de Contas do Paraná para

inspeção dos auditores em relação aos recursos recebidos e suas aplicações;

f) Aceite no Sistema de Transferências e Apoio à Gestão -  SISTAG de declaração atestando  sobre as

instalações e condições materiais da Organização, quando essas forem necessárias para a realização do

objeto pactuado;

g) Prova da propriedade ou posse legítima do imóvel,  como escritura, matrícula do imóvel,  contrato de

locação, comodato ou outro tipo de relação jurídica, caso seja necessário à execução do objeto pactuado.
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4.2.1 Os  documentos  previstos  nas  alíneas  “f”  e  “g”  poderão  ser  apresentados após a  celebração  da

parceria, quando a utilização do imóvel estiver condicionada à liberação dos recursos.

5. VEDAÇÕES:

5.1 Fica impedida de participar deste Chamamento Público e celebrar parceria a Organização da Sociedade

Civil que:

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território

nacional;

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

c) Tenha como Dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou Dirigente de órgão ou entidade da

Administração  Pública  do  Estado  do  Paraná,  estendendo-se  a  vedação  aos  respectivos  cônjuges  ou

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em

relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas, sendo

vedado que a mesma pessoa figure no termo de parceria simultaneamente como dirigente e administrador

público. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas

públicas;

d) Tenha tido as contas rejeitadas pela  Administração Pública  nos últimos 05 (cinco) anos, exceto se for

sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados,  ou for

reconsiderada ou revista à decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de

decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

e) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração Pública,  com declaração de inidoneidade para licitar  ou

contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019/ 2014,

ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019/2014;

f) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos; ou

g) Tenha entre seus Dirigentes pessoa: 

I – Cujas contas relativas a parceria tenha sido julgada irregular ou rejeitada por Tribunal ou Conselho de

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos;

II – Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de

confiança, enquanto durar a inabilitação;

III  – Considerada responsável  por  ato  de improbidade,  enquanto durarem os prazos estabelecidos nos

incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429/1992.

5.2 A inexistência do impedimento previsto no inciso I, da alínea “g”, do item 5.1, será comprovada por meio

de certidões expedida pelos Tribunais ou Conselhos de Contas.
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5.3 Nas  hipóteses  do  item 5.1,  é  igualmente  vedada à transferência  de  novos  recursos  no  âmbito  de

parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados, sob

pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização

do  dirigente  máximo  do  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública,  sob  pena  de  responsabilidade

solidária.

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO:

6.1 A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente Chamamento

Público, tendo sido constituída na forma da Deliberação nº 046/2025 – CEDCA/PR do Conselho Estadual

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/PR.

7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

7.1 Os critérios de julgamento das propostas são os seguintes:

CRITÉRIOS DE

JULGAMENTO
ESCALA DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÃO

MÁXIMA POR ITEM

1. Informações sobre ações a

serem executadas, metas a serem

atingidas, indicadores que aferirão

o cumprimento das metas e prazos

para a execução das ações e para

o cumprimento das metas.

- Grau máximo de atendimento - 20,0

pontos

- Grau intermediário de atendimento - 10,0

pontos

- Não atendimento ou atendimento

insatisfatório – 0,0 pontos

20

2. Adequação da proposta aos

objetivos da política, do plano, do

programa ou da ação em que se

insere a parceria.

- Grau máximo de adequação – 20,0

pontos

- Grau intermediário de adequação – 10,0

pontos

- Não atendimento ou atendimento

insatisfatório – 0,0 pontos

20

3. Adequação da proposta ao valor

de referência constante do Edital,

com menção expressa ao valor

global da proposta.

- Valor global proposto com desconto

superior a 10% (dez por cento) do valor

máximo de referência do Edital – 20,0

pontos

20
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- Valor global proposto com desconto de

10% (dez por cento) do valor máximo de

referência do Edital – 10,0 pontos

- Valor global proposto igual ao valor

máximo de referência do Edital – 00,0

pontos

4. Experiência prévia na

realização, com efetividade, do

objeto da parceria ou de natureza

semelhante.

- Acima de 05 anos – 20,0 pontos

- Acima de 02 anos – 10,0 pontos

Até 02 anos – 05,0 pontos

20

5. Instalações, condições materiais

e capacidade técnica e

operacional para o

desenvolvimento das atividades ou

projetos previstos na parceria e o

cumprimento das metas

estabelecidas.

- Grau máximo de adequação – 20,0

pontos

- Grau intermediário de adequação – 10,0

pontos

- Não atendimento ou atendimento

insatisfatório – 0,0 pontos

20

6. Número de atendimentos a

serem realizados.

- Número de atendimentos realizados

superior a 10% (dez por cento) do número

global de atendimentos previsto no Edital –

20,0 pontos

- Número de atendimentos realizados igual

a 10% (dez por cento) do número global de

atendimentos previsto no Edital – 10,0

pontos

- Número de atendimentos inferior a 10%

(dez por cento) do número global de

atendimentos previsto no Edital – 00,0

pontos

20

Pontuação Máxima Global 120
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8. DAS PROPOSTAS:

8.1 A proposta deverá ser apresentada por meio de plataforma eletrônica, https://www.sistag.social.pr.gov.br

e deverá ser cadastrada e enviada para análise, a partir das 00h00 do dia 13/11/2025 até às 00h00 do dia

12/12/2025.

8.2  Após o prazo limite para apresentação da proposta, que é  00h00  do dia  12/12/2025, nenhuma outra

será  recebida,  assim como não  serão  aceitos  adendos  ou  esclarecimentos  que  não  forem explícita  e

formalmente solicitados pela Administração Pública;

8.3 Quando a Organização da Sociedade Civil apresentar mais de uma proposta será considerada apenas a

última enviada;

8.4 As propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

a) Diagnóstico  da  realidade  objeto  da  parceria  e  a  demonstração  do  nexo  entre  essa  realidade  e  as

atividades ou metas a serem atingidas;

b) Descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem executadas,

devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais serão os

meios utilizados para tanto;

c) Prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas; e,

d) Plano de aplicação de recursos com o valor máximo de cada meta, a ser assinado posteriormente pelo

Presidente da Organização da Sociedade Civil e pelo Responsável Técnico / Contador, quando realizada a

migração para o Sistema e-protocolo.

8.5 A  previsão  de  receitas  e  despesas  deverá  incluir  os  elementos  indicativos  da  mensuração  da

compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da

mesma natureza,  para  cada  item,  podendo ser  utilizadas cotações,  tabelas  de  preços  de associações

profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de

informação disponíveis ao público.

8.5.1 No caso de cotações, a Organização da Sociedade Civil deverá apresentar cotação de preços de, no

mínimo, 03 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que se identifique a

data da cotação e o fornecedor específico.

8.5.2. No caso dos custos de procedimentos médicos, os valores deverão obedecer à tabela SUS.

8.6 A falsidade de informações nas propostas acarretará a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda,

a aplicação de sanção administrativa contra a Instituição proponente e comunicação do fato às autoridades

competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

8.7 Serão eliminadas as propostas:

a) Cuja pontuação total for inferior a 60,0 (sessenta) pontos;
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b) Que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e

o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas; as metas a serem atingidas e

os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o

cumprimento das metas; e, o valor global proposto;

c) Com valores acima do valor máximo admitido;

d) Que estejam em desacordo com as exigências previstas neste Edital.

8.8 As propostas não eliminadas serão classificadas, nos termos do item 10.2.

8.9  Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for  a mais  adequada ao valor  de

referência constante do Chamamento Público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção

entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto, desde que observado o valor máximo

admitido para a execução do objeto da parceria.

8.9.1 O valor de referência será o valor máximo admitido para a execução do objeto da parceria.

9. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO DAS PROPOSTAS:

9.1 Após a apresentação da proposta pelas Organizações da Sociedade Civil  (OSC’s)  interessadas,  o

processo de seleção seguirá as seguintes etapas:

a) Avaliação e classificação das propostas;

b) Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração de parceria com a Organização da Sociedade

Civil selecionada, incluindo a inocorrência dos impedimentos legais;

c) Aprovação do plano de trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil selecionada;

d) Emissão de pareceres técnicos; e,

e) Celebração do Termo de Parceria.

10. DA ETAPA DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

10.1 Na  etapa  competitiva  de  avaliação  e  classificação  das  propostas,  de  caráter  eliminatório  e

classificatório,  a  Comissão  de  Seleção  analisará  as  propostas  apresentadas  pelas  Organizações  da

Sociedade Civil concorrentes.

10.1.1 A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá

independência técnica para exercer suas funções.

10.2 A Comissão de Seleção classificará as propostas não eliminadas em ordem decrescente, de acordo

com a pontuação total obtida, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos

membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.
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10.3 No  caso  de  empate  entre  duas  ou  mais  propostas,  o  desempate  será  feito  com base  na  maior

pontuação obtida no critério de julgamento (6). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito

com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (4), (5), (3), (2) e (1).

Caso  as  regras  acima  não  solucionem  o  empate,  será  considerada  vencedora  a  Organizações  da

Sociedade Civil com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.

10.4 A Comissão de Seleção terá o prazo de 01 (um) dia para conclusão do julgamento das propostas e

divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma

devidamente justificada, por 01 (um) dia corrido.

10.5 As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento estabelecidos no

item 7.

11.  DO  RESULTADO  PRELIMINAR  DOS  JULGAMENTOS  DA  ETAPA  DE  AVALIAÇÃO  E

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

11.1 A Administração Pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na página do sítio

oficial  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  FAMÍLIA  –  SEDEF,

https://www.desenvolvimentosocial.pr.gov.br, iniciando-se o prazo para recurso.

12.  DOS  RECURSOS  CONTRA  O  RESULTADO  PRELIMINAR  DA  ETAPA  DE  AVALIAÇÃO  E

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

12.1 Os participantes poderão recorrer do resultado preliminar da etapa de avaliação e classificação das

propostas à Comissão de Seleção, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação da

decisão, sob pena de preclusão.

12.2 Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

12.3 O recurso deverá ser interposto por meio da plataforma eletrônica www.eprotocolo.pr.gov.br, devendo a

Organizações da Sociedade Civil  providenciar a abertura de protocolo específico contendo as razões do

recurso.  No  assunto  do  protocolo  deverá  conter  a  seguinte  descrição:  Recurso  ao  Resultado  da

Classificação do Edital de Chamamento Público – Atendimento Oftalmológico – CEDCA/PR e o protocolo

deve ser encaminhado ao Protocolo Geral – PTG/SEDEF.

12.4 Interposto recurso, os demais interessados deverão ser comunicados por meio da plataforma eletrônica

ou, se a seleção se processar sem o uso da plataforma eletrônica, por qualquer outro meio idôneo, para,

querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados imediatamente após o

encerramento do prazo recursal.

12.5 É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus

interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando somente com os devidos custos.

218
32

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Rogerio Helias Carboni em 07/11/2025 13:54. Inserido ao protocolo 24.826.599-0 por: Millena Aparecida Mauricio Montaldi
em: 07/11/2025 13:59. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: e3b841ea8108d3baf8f7253e582837b6



13. DA ANÁLISE DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE AVALIAÇÃO

E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

13.1 A Comissão de Seleção analisará os recursos.

13.2 Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de até 03 (três)

dias  corridos,  contados  do  fim  do  prazo  para  recebimento  das  contrarrazões,  com  as  informações

necessárias à decisão final.

13.3 A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo de 03 (três)

dias corridos, contados do recebimento do recurso. A motivação deve ser explícita, clara e congruente,

podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações,

decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso

contra esta decisão.

13.4 Os  prazos  se  iniciam  e  expiram  exclusivamente  em  dia  útil  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade

responsável pela condução do processo de seleção.

13.4.1 Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. 

13.5 O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14. DA HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DA ETAPA DE AVALIAÇÃO E

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

14.1 Após  o  julgamento  dos  recursos  ou  o  transcurso  do  prazo  sem  interposição  de  recurso,  a

SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  FAMÍLIA  –  SEDEF  homologará  e

divulgará  na  página  https://www.desenvolvimentosocial.pr.gov.br      e  no  órgão  oficial  de  imprensa,  as

decisões recursais proferidas e o resultado da classificação definitiva.

14.2 A homologação não gera direito para a Organização da Sociedade Civil à celebração da parceria.

15. DAS ETAPAS DE VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO

TERMO  DE  COLABORAÇÃO;  DE  APROVAÇÃO  DO  PLANO  DE  TRABALHO;  DE  EMISSÃO  DOS

PARECERES TÉCNICOS E DE CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO DE PARCERIA:

15.1 A Administração Pública selecionará 01 (uma) proposta.

15.2 Antes de celebrar a parceria, a Administração Pública convocará a Organização da Sociedade Civil

selecionada,  segundo  ordem  de  classificação,  para,  no  prazo  de  até  03  (três)  dias  úteis  a  partir  da

convocação, apresentar:

219
32

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Rogerio Helias Carboni em 07/11/2025 13:54. Inserido ao protocolo 24.826.599-0 por: Millena Aparecida Mauricio Montaldi
em: 07/11/2025 13:59. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: e3b841ea8108d3baf8f7253e582837b6

https://www.desenvolvimentosocial.pr.gov.br/


a) Documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria, previstos no item

4;

b) Plano de Trabalho a ser aprovado.

15.2.1 No  momento  da  verificação  do  cumprimento  dos  requisitos  para  a  celebração  da  parceria,  a

Administração  Pública  deverá  certificar-se  de  que  sobre  a  Organização  da  Sociedade  Civil  não  recai

nenhuma das vedações previstas no item 5 deste Edital, bem como deverá consultar o Cadastro Informativo

Estadual – CADIN, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e demais cadastros

pertinentes, para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração.

15.2.2 Em caso de suspeita de incidência de alguma vedação, a Administração Pública poderá solicitar à

Organização da Sociedade Civil, no prazo de até 03 (três) dias úteis, documento ou certidão que comprove

a ausência de impedimentos da entidade.

15.2.3 Será desclassifica a Organização da Sociedade Civil que não atender no prazo do item 15.2.2, a

solicitação da Administração Pública.

15.3 O resultado da etapa de verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria será

homologado  e  divulgado  na  página  https://www.desenvolvimentosocial.pr.gov.br da  SECRETARIA  DE

ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA – SEDEF e no órgão oficial de imprensa, podendo

as desclassificadas apresentarem recurso na forma e no prazo estabelecidos no item 12 deste Edital.

15.4 Por meio do Plano de Trabalho, a Organização da Sociedade Civil selecionada deverá apresentar o

detalhamento  da  proposta  submetida  e  aprovada  no  processo  de  seleção,  com todos  os  pormenores

exigidos pela legislação.

15.4.1 O  Plano  de  Trabalho  e  os  documentos  comprobatórios  do  cumprimento  dos  requisitos  para

celebração  da  parceria  deverão  ser  apresentados  através  da  plataforma  eletrônica  Sistema  de

Transferências  e  Apoio  à  Gestão  –  SISTAG,  no  seguinte  endereço  eletrônico:

https://www.sistag.social.pr.gov.br, no prazo de até 03 (três) dias úteis da convocação pela Administração

Pública.

15.5 O Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

a) Descrição  da  realidade  que  será  objeto  da  parceria,  devendo  ser  demonstrado  o  nexo  entre  essa

realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;

b) Descrição das metas a serem atingidas e atividades ou projetos a serem executados;

c) Previsão se for o caso, de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos

projetos abrangidos pela parceria;

d) Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a elas atreladas;

e) Definição dos parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas;

f) Elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou com

outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos,
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tais  como:  cotações,  tabelas  de  preços  de  associações  profissionais,  publicações  especializadas  ou

quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público;

g) Plano de Aplicação dos recursos a serem desembolsados pela Administração Pública, assinado pelo

Presidente da Organização da Sociedade Civil e pelo Responsável Técnico / Contador;

h) Cronograma de desembolso;

i) Prazo de duração da execução do objeto.

15.6. Na hipótese da Organização da Sociedade Civil selecionada não atender aos requisitos da fase de

celebração, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de

parceria nos termos da proposta da concorrente desqualificada.

15.7 Caso a Organização da Sociedade Civil convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada e,

em  seguida,  proceder-se-á  à  verificação  dos  documentos.  Esse  procedimento  poderá  ser  repetido,

sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

15.8 A Comissão de Seleção examinará o Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade

Civil  selecionada  ou,  se  for  o  caso,  pela  Organização  da  Sociedade  Civil  imediatamente  mais  bem

classificada que tenha sido convocada.

15.9 Somente  será  aprovado  o  Plano  de  Trabalho  que  estiver  de  acordo  com  as  informações  já

apresentadas  na  proposta  ofertada  pela  Organização  da  Sociedade  Civil,  observados  os  termos  e  as

condições constantes neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a Administração Pública poderá solicitar a

realização de ajustes no Plano de Trabalho.

15.10 Caso se verifique irregularidade formal  nos documentos apresentados ou constatado evento que

impeça a celebração, a Organização da Sociedade Civil será comunicada do fato e instada a regularizar sua

situação, no prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de não celebração da parceria.

15.11 Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela Organização da

Sociedade Civil, a Administração Pública solicitará a realização de ajustes e a Organização da Sociedade

Civil deverá fazê-lo em até 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da solicitação apresentada,

limitado a 02 (dois) ajustes no Plano de Trabalho e 02 (dois) ajustes no Plano de Aplicação.

15.12 A  celebração  do instrumento  de parceria  dependerá  da  adoção das  providências  impostas  pela

legislação regente, incluindo a aprovação do Plano de Trabalho, a emissão dos pareceres técnicos pelo

órgão ou entidade pública,  as designações do Gestor da Parceria e da Comissão de Monitoramento e

Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.

15.13 A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

15.14 O resultado da etapa de aprovação do Plano de Trabalho será homologado e divulgado na página do

sítio oficial  do órgão ou entidade pública estadual,  na página do sítio oficial  do Governo do Estado do

Paraná e no órgão oficial de imprensa, podendo as desclassificadas apresentarem recurso na forma e no

prazo estabelecidos no item 12 deste Edital.
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15.15 Avaliadas as propostas, verificados os requisitos para celebração e aprovado o Plano de Trabalho, a

Administração Pública, no prazo de até 03 (três) dias corridos, por meio de órgão técnico, emitirá parecer

que analisará, no mínimo:

a) Mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

b) Identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria;

c) Viabilidade de sua execução; 

d) Verificação do cronograma de desembolso;

e) Descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da

parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e

financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

f) Designação do Gestor da parceria;

g) Designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria.

15.16 Sendo o parecer técnico favorável à celebração da parceria, a Administração Pública convocará a

Organização da Sociedade Civil selecionada a assinar o respectivo instrumento, no prazo de até 03 (três)

dias úteis.

15.17.1 Caso o parecer técnico conclua pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá

o Administrador Público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação

desses aspectos ou sua exclusão.

15.17.2 O  resultado  da  etapa  de  emissão  de  pareceres  será  homologado  e  divulgado na  página

https://www.desenvolvimentosocial.pr.gov.br da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E FAMÍLIA – SEDEF e no órgão oficial de imprensa, podendo as desclassificadas apresentarem

recurso na forma e no prazo estabelecidos no item 12 deste Edital.

15.18 No  período  entre  a  apresentação  da  documentação  da  fase  de  celebração  e  a  assinatura  do

instrumento  de  parceria,  a  Organização  da  Sociedade  Civil  fica  obrigada  a  informar  qualquer  evento

superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos

requisitos e exigências previstos para celebração.

15.19 A Organização da Sociedade Civil deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro

de dirigentes, quando houver.

15.20 O resultado das etapas de avaliação da proposta; de verificação do cumprimento dos requisitos para

a celebração; de aprovação do plano de trabalho; de emissão de pareceres e celebração do instrumento de

parceria  serão  homologados  e  divulgados  na  página  https://www.desenvolvimentosocial.pr.gov.br da

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA – SEDEF e no órgão oficial de

imprensa.

15.21 As Organizações da Sociedade Civil  desclassificadas poderão interpor recurso contra os resultados

de que trata o item 15.21, na forma e no prazo estabelecidos no item 12 deste Edital.

222
32

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Rogerio Helias Carboni em 07/11/2025 13:54. Inserido ao protocolo 24.826.599-0 por: Millena Aparecida Mauricio Montaldi
em: 07/11/2025 13:59. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: e3b841ea8108d3baf8f7253e582837b6



15.22 O extrato do Termo de Colaboração será publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná. A parceria

somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da

Administração Pública.

16. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO:

16.1 As  despesas  previstas  neste  instrumento  correrão  à  conta  da  dotação  orçamentária:

06166.6166.08.243.29.8418, natureza da despesa 4450.4200 – Auxílios e 3350.4100 – Contribuições, fonte

de recurso 131/150, provenientes do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência – FIA/PR.

16.2 Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, o

órgão ou a entidade pública indicará a previsão dos créditos necessários para garantir  a execução das

parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes.

16.3 A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura  de cada parcela  da

despesa,  a  ser  transferida  pela  Administração  Pública  nos  exercícios  subsequentes,  será  realizada

mediante registro contábil e deverá ser formalizada por meio de Termo de Apostilamento do instrumento da

parceria, no exercício em que a despesa estiver consignada.

16.4 O  valor  total  de  recursos  disponibilizados será  de  R$ 64.740.000,00  (sessenta  e  quatro  milhões

setecentos  e  quarenta  mil  reais)  no  exercício  de  2025/2026.  Nos  casos  das  parcerias  com

vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos

necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

16.5 O valor de referência é o valor máximo da parceria.

16.6 O  exato  valor  a  ser  repassado  será  definido  no  Termo  de  Colaboração,  observada  a  proposta

apresentada pela Organização da Sociedade Civil selecionada.

16.7 A liberação do recurso obedecerá ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as

metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019/2014.

16.7.1 O plano de trabalho deverá prever desembolso inicial de 30% (trinta por cento) para início do trabalho

e após, os pagamentos serão quadrimestrais, de acordo com o prazo de execução do projeto.

16.8 Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral, efetuados com recursos da

parceria,  a  Organização  da  Sociedade Civil  deverá  observar  o  instrumento  de  parceria  e  a  legislação

vigente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, e nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019/2014.

16.9 Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas,

dentre outras despesas previstas e aprovadas no Plano de Trabalho:

a) Remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho, inclusive de pessoal próprio da

Organização  da  Sociedade  Civil,  durante  a  vigência  da  parceria,  compreendendo  as  despesas  com

pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, férias,
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13°  (décimo  terceiro)  salários,  salários  proporcionais,  verbas  rescisórias  e  demais  encargos  sociais  e

trabalhistas;

b) Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto

da parceria assim o exija;

c) Custos indiretos necessários à execução do objeto sejam qual for à proporção em relação ao valor total

da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia etc.); e,

d) Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de

adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

16.10 É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado

público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da

Administração Pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

16.11 Por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  da  parceria,  os  saldos  financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão

devolvidos  à  Administração  Pública  no  prazo  improrrogável  de  30  (trinta)  dias,  sob  pena  de  imediata

instauração de procedimento de Tomada de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da Administração Pública.

16.12 O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira,

respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A

seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer

dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.

17. CONTRAPARTIDA:

17.1 Não será exigida qualquer contrapartida da Organização da Sociedade Civil selecionada.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS:

18.1 Este  edital  será divulgado na página do sítio  eletrônico oficial  da SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  FAMÍLIA  –  SEDEF,  no  seguinte  endereço  eletrônico:

https://www.desenvolvimentosocial.pr.gov.br, bem como no órgão de imprensa oficial, com prazo mínimo de

30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

18.2 A  Administração  Pública  resolverá  os  casos  omissos  e  as  situações  não  previstas  neste  Edital,

observadas as disposições legais e os princípios que regem a Administração Pública.
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18.3 A qualquer tempo, este Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em

parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

18.4 O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  prestadas  e  dos

documentos apresentados em qualquer fase do chamamento público. A falsidade de qualquer documento

apresentado  ou a inverdade das  informações nele  contidas poderá  acarretar  a  eliminação da  proposta

apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades

competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da

falsidade  ou inverdade ocorra  após a celebração  da  parceria,  o  fato  poderá  dar  ensejo  à  rescisão  do

instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/2014. 

18.5 A Administração Pública não cobrará das Organizações da Sociedade Civil taxa para participar deste

Chamamento Público.

18.6 Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à

participação no chamamento público serão de inteira  responsabilidade das entidades concorrentes,  não

cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da Administração Pública.

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta

Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná.

Curitiba, 07 de novembro de 2025.

Rogério Carboni

Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família
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ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

1. A [NOME DA OSC] declara que está ciente e concorda com as disposições do Edital de Chamamento

Público nº XXXX/XXXX e de seus anexos.

2. A [NOME DA OSC] também se responsabiliza, sob as penas da lei, pela veracidade e regularidade das

informações e documentos apresentados.

[LOCAL], [DATA].

...........................................................................................

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC]
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ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, inc. V, alínea “c”, da Lei nº 13.019/2014, que a [NOME DA OSC]:

Nota explicativa:

A OSC deverá optar por uma das seguintes declarações:

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou

projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU

 pretende  contratar  ou  adquirir  com  recursos  da  parceria  as  condições  materiais  para  o

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas

estabelecidas. 

OU

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou

projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende,

ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

[LOCAL], [DATA].

...........................................................................................

[NOME E CARGO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA OSC]
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 60, § 5º, DO DECRETO ESTADUAL Nº 3.513/2016 E RELAÇÃO DOS

DIRIGENTES DA ENTIDADE

A [NOME DA OSC] declara, para os devidos fins, que:

1. Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou

dirigente de órgão ou entidade da administração pública estadual; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”;

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e

cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão ex-

pedidor e CPF

Endereço residencial,

telefone e e-mail

2. Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público,

inclusive  aquele  que  exerça  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança,  de  órgão  ou  entidade  da

administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes

orçamentárias;

3. Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou do

Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública; (b) servidor ou empregado

público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da

administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes

orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou

contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de

crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

[LOCAL], [DATA].

...........................................................................................

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC]

Nota Explicativa: A presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam

constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela
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OSC),  sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria  simultaneamente como

dirigente e administrador público (art. 39, § 5º, da Lei nº 13.019/2014).

229
32

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Rogerio Helias Carboni em 07/11/2025 13:54. Inserido ao protocolo 24.826.599-0 por: Millena Aparecida Mauricio Montaldi
em: 07/11/2025 13:59. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: e3b841ea8108d3baf8f7253e582837b6



ANEXO IV

MODELO DE PLANO DE TRABALHO

I. DIAGNÓSTICO DA REALIDADE:

Uma das causas e fatores que contribuem para o baixo nível de desenvolvimento dos alunos e de

abandono escolar está relacionada aos erros de refração ocular, responsável diretamente pelo rendimento

escolar e socialização do aluno. Em muitos casos, a criança/adolescente e os pais desconhecem sobre esta

condição visual  e  a  necessidade de óculos de grau,  atribuindo outros fatores para o seu insatisfatório

rendimento.

Segundo o Programa Alfabetização Solidária 22,9% (vinte e dois vírgula nove por cento) da taxa

de  evasão  escolar  sofre  influência  da  dificuldade  do  aluno  em  enxergar  e  na  maioria  das  vezes,  o

rendimento escolar está diretamente atrelado à baixa acuidade visual.

De acordo com estudo apresentado pela Revista da Associação Médica Brasileira 75% (setenta e

cinco por cento) das crianças/adolescentes com baixa acuidade visual apresentam rendimento escolar e

notas piores que os demais alunos.

Estudo  realizado  pela  Rochelle  Mozlin,  da  Suny  College  of  Optometry  dos  Estados  Unidos,

demonstra que 85% (oitenta e cinco por cento) do aprendizado ocorre por meio da visão nas mais diversas

áreas  do  conhecimento,  seja  por  textos,  vídeos,  jogos  ou  utilizando sistemas  informacionais,  além da

própria  interação social  das crianças/adolescentes.  Desta forma,  é possível  afirmar que a saúde visual

possui um grande impacto no desenvolvimento educacional de qualidade para crianças e adolescentes.

Em estudo  conduzido  na  China,  constatou-se  após  a  oferta  de  óculos  a  alunos  de  escolas

primárias, durante 01 (um) ano, que foi possível manter a criança por até meio ano a mais na escola.

Quando avaliados, por meio de testes, os alunos com óculos tiveram aumento no nível de aprendizado

anual de até 50% (cinquenta por cento). Constatou-se ainda que tal deficiência de aprendizado afetava o

desenvolvimento educacional das crianças e, consequentemente, a qualidade do capital humano de um

país, afetando diretamente o desenvolvimento de nações como um todo. Assim, a boa saúde ocular e visão

promovem o crescimento econômico inclusivo, de emprego e melhores padrões de vida, corroborando para

o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável – ODS 8 da Organização das Nações Unidas - ONU, conforme

contido no Relatório Global sobre a Visão da Revista The Lancet.

Retornando ao cenário nacional, segundo dados da Abióptica, apenas 848 (oitocentos e quarenta

e oito) dos 5.570 (cinco mil quinhentos e setenta) municípios brasileiros, o que correspondem a 15% (quinze

por cento) do total, contam com atendimento de especialistas em saúde ocular. Assim, 85% (oitenta e cinco

por cento) das localidades não possuem oftalmologistas. O que significa que quase ¼ (um quarto) dos 201

milhões de habitantes do país não tem acesso à saúde oftalmológica.

O artigo “Ophthalmological Care and Eyeglasses Distribution in Brazil's Countryside: Descriptive

and  Epidemiological  Data  of  Nearly  Five  Thousand  Patients”  publicado  na  American  Academy  of
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Ophthalmology pela  médica oftalmologista  Bruna Gil  Ferreira  da Universidade Estadual  de Campinas -

Unicamp  aponta  que  84%  (oitenta  e  quatro  por  cento)  dos  pacientes  que  aguardam  por  consulta

oftalmológica teriam seu problema de baixa acuidade visual solucionados apenas com correção refracional

por  óculos,  enquanto  16%  (dezesseis  por  cento)  apresentam  patologias  severas  que  necessitam  de

intervenções cirúrgicas e tratamentos especializados para solução de seu problema.

Importante destacar que, segundo estudo realizado pelo Instituto de Ensino e Pesquisa – INSPER

com a Fundação Roberto Marinho, em termos financeiros, a evasão escolar gera uma perda financeira de

214 bilhões de reais ao ano para a sociedade. Da mesma maneira, as pessoas que já não estão em idade

escolar acabam tendo o seu processo de inclusão produtiva profundamente afetada. Portanto, cuidar da

saúde visual das pessoas, democratizar o acesso às consultas oftalmológicas e óculos de correção torna-se

fundamental para a melhoria dos indicadores sociais e da educação, além de contribuir para a identificação

e prevenção de patologias severas que influenciam a qualidade de vida da população, no tempo presente e

na construção de seu futuro.

A acessibilidade à consulta oftalmológica é outro fato preocupante em razão da má distribuição

geográfica  dos  especialistas;  pela  excessiva  subespecialização  destes  profissionais;  pelo  controle  da

demanda pelos convênios; entre outros fatores. Somado a este contexto, a má saúde visual está altamente

relacionada à desigualdade e conforme contido no Relatório Global sobre Visão, 90% (noventa por cento)

dos casos de cegueira ocorrem nas áreas com menores índices de desenvolvimento econômico do mundo,

dos quais 60% (sessenta por cento) poderiam ser evitadas se diagnosticadas e tratadas precocemente,

conforme aponta a Organização Mundial da Saúde.

Em 2018, no Brasil, segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, havia

1.577.016  (um  milhão  quinhentas  e  setenta  e  sete  mil  e  dezesseis)  pessoas  com  cegueira  no  país,

aproximadamente 0,75% (zero vírgula setenta e cinco por cento) da população nacional.

Como agravante temos ainda o fato dos registros de prevalência das afecções oculares estarem

restritos a pesquisas isoladas em algumas regiões do Brasil  e a bancos de dados de Organizações de

referência,  existindo,  portanto,  carência  de  informações  regionais  que  possam orientar  e  subsidiar  os

gestores da administração pública e privada sobre as necessidades do mercado da Saúde.

Saliente-se  que o Estado  do  Paraná,  assim como outros Estados da Federação,  apresentam

dados  alarmantes  acerca  da  vulnerabilidade  social,  que  inquestionavelmente  se  intensificaram após  o

período da Pandemia. No âmbito da saúde e da educação, o cenário da extrema pobreza afeta diretamente

o acesso e a permanência da população aos cuidados de saúde, inclusive ocular, e no rendimento escolar

satisfatório.

Cediço, que a situação de vulnerabilidade social impossibilita o acesso efetivo, eficaz e eficiente

da população às diversas políticas públicas, gerando consequências, muitas vezes irreversíveis em longo

prazo, especialmente no âmbito da saúde ocular.
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Nos municípios paranaenses de Pequeno Porte I e II os desafios são ainda mais significativos na

área da saúde, relacionados à gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), financiamento, infraestrutura,

recursos humanos e acesso a serviços.

A dificuldade de acesso  a serviços de média  e  alta  complexidade nos municípios,  as longas

esperas pela população para realização de consultas e exames e a falta de informações sobre o SUS são

desafios importantes a serem superados. Sem mencionar a falta de médicos, justificada pela dificuldade em

atrair  e  reter  profissionais  de  saúde,  o  que  ocasiona  alta  rotatividade  de  equipes  e  dificultam

significativamente a oferta dos serviços e o estabelecimento de vínculos com a população.

Não  obstante  os  pontos  acima  citados,  o  financiamento  insuficiente  da  atenção  básica  e  a

dificuldade em manter hospitais de pequeno porte também se apresentam como entraves significativos, sem

mencionar a infraestrutura inadequada das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e a baixa informatização das

informações e procedimentos administrativos.

Assim o presente projeto visa atender 275 (duzentos e setenta e cinco) municípios, que segundo

dados da Secretaria de Estado da Educação3, somam o quantitativo de 539.500 (quinhentos e trinta e nove

mil e quinhentos) alunos nas séries do ensino fundamental, até a idade de 17 anos.

Cumpre ressaltar que a execução do projeto observará os pontos destacados pela Secretaria do

Estado da Saúde – SESA sendo estes:

1. As consultas oftalmológicas serão admitidas pelas Secretarias Municipais de Saúde / Regionais

de Saúde dos municípios onde os alunos residam;

2. A entrega de órteses oculares será informada às Secretarias Municipais de Saúde / Regionais

de Saúde para registro no SUS;

3. Os  pacientes  com  diagnósticos  iniciais  ou  suspeitas  de  patologias  oftalmológicas  não

contempladas pelo projeto serão encaminhados às Regionais de Saúde, para inclusão na Central

de Acesso à Regulação (CARE).

Convém ressaltar ainda, que no tocante ao direito à saúde, educação e assistência social, a Lei

Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece:

“Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à saúde da criança e do

adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o princípio da equidade no

acesso a ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde.

§1° A  criança  e  o  adolescente  com  deficiência  serão  atendidos,  sem  discriminação  ou

segregação, em suas necessidades gerais de saúde e específicas de habilitação e reabilitação.

3 SEED, DPGE, Gestão de dados do SERE. RELATÓRIO QUANTITATIVO DE MATRÍCULAS POR FAIXA ETÁRIA / ETAPA NOS
MUNICÍPIOS DO PARANÁ, 2025.
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§2° Incumbe  ao  poder  público  fornecer  gratuitamente,  àqueles  que  necessitarem,

medicamentos,  órteses,  próteses  e  outras  tecnologias  assistivas  relativas  ao  tratamento,

habilitação ou reabilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de cuidado

voltadas às suas necessidades específicas.”

(...)

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento

de  sua  pessoa,  preparo  para  o  exercício  da  cidadania  e  qualificação  para  o  trabalho,

assegurando-lhes:

I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

(...)

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:

(...)

VII – atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de material

didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.”

Assim, visando possibilitar a igualdade de atendimento e oportunidades, o presente Edital tem por

escopo promover o atendimento especializado em saúde oftalmológica para as crianças e adolescentes

matriculados  em estabelecimentos de ensino credenciados nas Secretarias Municipais de Educação ou

Secretaria Estadual de Educação,  de todos os municípios de Pequeno Porte I e II do Estado do Paraná,

assim como de municípios de Porte Médio, que possuem quantitativo populacional próximo aos municípios

de Pequeno Porte II.

Com base no reconhecimento da importância do ensino básico para a formação do indivíduo,

mostra-se estratégico para o Estado a promoção de políticas públicas que contribuam para a redução das

desigualdades no acesso à educação, destacando para tal objetivo o acesso à saúde visual como forma de

intensificar a compreensão de conteúdo e a permanência na escola.

Através das ações previstas neste Edital pretende-se realizar, no mínimo, 539.500 atendimentos

para credenciamento e triagem; 116.900 testes ortópticos; 116.900 administrações de medicamentos em

atenção especializada; 116.900 pacotes básicos de consulta em oftalmologia; 116.900 retinografias colorida

binocular;  116.900  biomicroscopias  de  fundo  de  olho;  116.900  mapeamentos  de  retina;  87.884

disponibilizações de óculos de grau, com armações de acetato e lentes antirreflexo,  assegurando que as

ações ofertadas tenham um impacto significativo nas vidas dos atendidos, independentemente da região

geográfica em que se encontrem.

Obs. A Organização da Sociedade Civil (OSC) poderá apresentar complementações neste tópico.

II. OBJETIVOS:
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1. GERAL:  Realização de atendimento itinerante de saúde ocular visando à execução de programa de

prevenção  da  cegueira  infantil  e  da  baixa  visão,  em  crianças  e  adolescentes  matriculadas  em

estabelecimentos de ensino credenciados nas Secretarias Municipais de Educação ou Secretaria Estadual

de Educação, com disponibilização de óculos, quando necessário e, acionamento da Secretaria Municipal

de Saúde do Município para encaminhamentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),  em 275

(duzentos  e  setenta  e  cinco)  municípios  prioritários  elencados  no  Anexo  X  do  Edital  de  Chamamento

Público;

2. ESPECÍFICOS:

a) Contribuir  para a redução das desigualdades educacionais e evasão, decorrentes dos problemas de

saúde  visual  enfrentados  pelos  alunos  matriculados  em estabelecimentos  de  ensino  credenciados  nas

Secretarias Municipais de Educação ou Secretaria Estadual de Educação da rede pública de ensino, por

meio do acesso à saúde visual;

b) Promover a saúde visual dos alunos  matriculados em estabelecimentos de ensino credenciados nas

Secretarias  Municipais  de  Educação  ou  Secretaria  Estadual  de  Educação, visando  evitar  diagnóstico

oftalmológico tardio, interrompendo o agravamento das doenças e afecções oculares;

c) Contribuir para a melhoria no desenvolvimento global dos alunos matriculados em estabelecimentos de

ensino credenciados nas Secretarias Municipais de Educação ou Secretaria Estadual de Educação;

d) Contribuir para o enfrentamento à evasão escolar e a exclusão social/escolar de alunos matriculados em

estabelecimentos de ensino credenciados nas Secretarias Municipais de Educação ou Secretaria Estadual

de Educação, com problemas de saúde visual;

e) Promover o acesso ao tratamento da ametropia com a correção ótica (óculos) prescrita, para alunos

matriculados em estabelecimentos de ensino credenciados nas Secretarias Municipais de Educação ou

Secretaria Estadual de Educação.

Obs. A Organização da Sociedade Civil (OSC) poderá apresentar complementações neste tópico.

III. PESSOAS BENEFICIADAS:

Quantidade:  A  Organização  da  Sociedade  Civil  (OSC)  deverá  especificar  a  quantidade  de

crianças/adolescentes que serão atendidos com as ações do projeto.

IV. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO:

A Organização da Sociedade Civil (OSC) deverá descrever de forma detalhada as atividades que serão

desenvolvidas, a periodicidade de atendimento, local de realização, profissionais vinculados e articulações

com a rede de atendimento.
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IMPORTANTE:  Esta etapa é o “como fazer” do projeto, isto é, o passo a passo da execução das ações

previstas,  devendo estar vinculado diretamente aos objetivos específicos e ao cumprimento das metas.

Todas as ações que serão realizadas no projeto devem estar descritas neste campo, de forma lógica e

organizada, incluindo as articulações que serão realizadas com a rede de atendimento.

V. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO:

A Organização da Sociedade Civil (OSC) deverá detalhar as estratégias, instrumentos que serão adotados

para avaliar cada meta estabelecida, em um contexto de monitoramento e avaliação.

VI. METAS/ETAPAS:

A Organização da Sociedade Civil (OSC) poderá incluir tantas metas/etapas quanto necessárias para de-

monstrar o período de execução do projeto.

IMPORTANTE: Demonstrar todas as etapas que serão realizadas em favor do público beneficiário durante

o período de execução do projeto, de modo a refletir o resultado que se pretende alcançar.

VII. ESTIMATIVA DE VALORES:

A Organização da Sociedade Civil (OSC) deverá incluir todas as despesas necessárias a execução do 

projeto.

[LOCAL], [DATA].

...........................................................................................

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC]
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ANEXO V

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Este  chamamento  público  tem  por  finalidade  a  seleção  de  Organização  da  Sociedade  Civil

interessada  em  celebrar  Termo  de  Colaboração  com  o  seguinte  objeto:  Realização  de  atendimento

itinerante de saúde ocular visando à execução de programa de prevenção da cegueira infantil e da baixa

visão,  em  crianças  e  adolescentes  matriculadas  em  estabelecimentos  de  ensino  credenciados  nas

Secretarias Municipais de Educação ou Secretaria Estadual de Educação, com disponibilização de óculos,

quando necessário e, acionamento da Secretaria Municipal de Saúde do Município para encaminhamentos

no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), em 275 (duzentos e setenta e cinco) municípios prioritários

elencados no Anexo X do Edital de Chamamento Público.

Através das ações previstas neste Edital pretende-se que a Organização da Sociedade Civil

selecionada realize o atendimento de, no mínimo,  539.500 atendimentos para credenciamento e triagem,

com a realização de, no mínimo, 116.900 testes ortópticos; 116.900 administrações de medicamentos em

atenção especializada; 116.900 pacotes básicos de consulta em oftalmologia; 116.900 retinografias colorida

binocular; 116.900 biomicroscopias de fundo de olho; 116.900 mapeamentos de retina; e, disponibilizações

de 87.884 óculos de grau,  com armações de acetato e lentes antirreflexo,  assegurando que as ações

ofertadas tenham um impacto significativo nas vidas dos atendidos.

.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

A [NOME DA OSC] declara,  para  os devidos fins,  que a entidade e seus  dirigentes não incorrem em

quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019/2014 e no art. 20 do Decreto Estadual nº

3.513/2016. Nesse sentido, a citada entidade:

1. Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional;

2. Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

3. Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da

administração  pública  da  mesma  esfera  governamental  na  qual  será  celebrado  o  [termo  de

colaboração/termo de fomento], estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem

como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

4.  Não  teve  as  contas  rejeitadas  pela  administração  pública  nos  últimos  cinco  anos,  observadas  as

exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019/2014; 

5.  Não  se  encontra  submetida  aos  efeitos  das  sanções  de  suspensão  de  participação  em licitação  e

impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de

celebrar  parceria  ou  contrato  com órgãos e entidades da esfera  de  governo  da  administração  pública

sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

6. Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e

7. Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares

ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível,

nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de

improbidade,  enquanto  durarem  os  prazos  estabelecidos  nos  incisos  I,  II  e  III  do  art.  12  da  Lei  nº

8.429/1992. 

[LOCAL], [DATA].

...........................................................................................

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC]

Nota Explicativa: A presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam

constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela

OSC),  sendo  vedado  que  a  mesma pessoa figure  no  instrumento  de  parceria  simultaneamente  como
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dirigente e administrador público (art. 39, § 5º, da Lei nº 13.019/2014).
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ANEXO VII 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO  DE  COLABORAÇÃO  QUE  ENTRE  SI

CELEBRAM  O  ESTADO  DO  PARANÁ,  POR

INTERMÉDIO DO ÓRGÃO SECRETARIA DE ESTADO

DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E  FAMÍLIA E  O(A)

[NOME  DA ORGANIZAÇÃO  DA SOCIEDADE  CIVIL],

PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Protocolo nº [XX.XXX.XXX-X]

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio do órgão Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social  e

Família (SEDEF PR), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.179.358/0001-12, com sede na Rua Jacy Loureiro de

Campos,  s/n  –  6º  andar  –  Centro  Cívico  –  80530-140  –  Curitiba,  Paraná,  doravante  denominada

administração  pública,  neste  ato  representada  pelo  Excelentíssimo  Secretaria  de  Estado  do

Desenvolvimento Social e Família (SEDEF PR), o Sr. Rogério Carboni, portador do RG nº *.082.446-*  e

inscrito no CPF/MF sob o nº ***.147.759-34, residente e domiciliado em Curitiba - Paraná, e a [NOME DA

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], com sede na [ENDEREÇO COMPLETO], inscrito(a) no CNPJ sob

o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], doravante denominada Organização da Sociedade Civil ou OSC, neste ato

representado(a) pelo(a) [PESSOA COM PODERES PARA REPRESENTAR A OSC], portador(a) do RG nº

[XXXXXXXXXX]  e  CPF/MF  nº  [XXX.XXX.XXX-XX],  residente  e  domiciliado(a)  no  [ENDEREÇO

COMPLETO],  resolvem  celebrar  este  TERMO  DE  COLABORAÇÃO, conforme  autorização  do(a)

[AUTORIDADE COMPETENTE],  [ESPECIFICAR O ATO DE AUTORIZAÇÃO],  e  que será regido pelas

disposições contidas na Lei nº 13.019/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 3.513/2016, mediante

as cláusulas e condições a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Constitui  objeto  desta  parceria a  realização  de  atendimento  itinerante  de  saúde  ocular  visando  à

execução de programa de prevenção da cegueira infantil e da baixa visão, em crianças e adolescentes

matriculados em estabelecimentos de ensino credenciados nas Secretarias Municipais de Educação ou

Secretaria Estadual de Educação, com disponibilização de óculos, quando necessário e, acionamento da

Secretaria Municipal de Saúde do Município para encaminhamentos no âmbito do Sistema Único de Saúde.

conforme plano de trabalho anexo, o qual é parte integrante e indissociável deste termo de parceria.

Parágrafo Primeiro – Fundamento: Esta parceria decorre do Chamamento Público nº xxxx/xxxx, objeto do

processo administrativo nº 24.826.599-0.
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Parágrafo Segundo - Dos Beneficiados: Serão beneficiados com esta parceria [XXXXXXXXXX].

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 Compete à Administração Pública:

2.1.1 Realizar o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, por meio de análise de

relatórios acerca do seu processamento, diligências e visitas in loco, observando o prescrito na cláusula 10;

2.1.2 Liberar os recursos financeiros em obediência ao cronograma de desembolso constante do plano de

trabalho, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto da parceria;

2.1.3 Exigir da Organização da Sociedade Civil a apresentação de toda a documentação necessária, com

prazo de validade vigente, para a transferência de recursos;

2.1.4 Designar, mediante ato público específico, os membros para compor a comissão de monitoramento e

avaliação da parceria;

2.1.5 Designar,  mediante  ato  público específico,  o  gestor  da parceria,  agente público responsável  pela

gestão de parceria celebrada, com poderes de controle e fiscalização;

2.1.6 Fornecer à Organização da Sociedade Civil as normas e instruções para prestação de contas dos

recursos da parceria;

2.1.7 Prorrogar de ofício a vigência da parceria quando a administração pública der causa a atraso na

liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período de atraso verificado;

2.1.8 Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de

trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, cujas informações deverão conter,

no mínimo, os requisitos elencados no parágrafo único, do artigo 11, da Lei Federal nº 13.019/2014;

2.1.9 Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos

na parceria;

2.1.10 Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos referentes a esta

parceria.

2.1.11 Verificar se a Organização da Sociedade Civil mantém, durante a execução do objeto da parceria,

todos os requisitos exigidos para sua celebração.

2.2 Compete à Organização da Sociedade Civil:

2.2.1 Cumprir  rigorosamente os prazos e as metas em conformidade com o plano de trabalho, com as

exigências legais aplicáveis, bem como com as disposições desta parceria;

2.2.2 Apresentar relatórios e outros documentos que sejam solicitados pela administração pública;

2.2.3 Abrir  conta-corrente específica, que será isenta de tarifa bancária, na instituição financeira pública

determinada  pela  administração  pública  para  receber  os  recursos  provenientes  desta  parceria,  em

conformidade com o Decreto Estadual nº 4.505/2016 e a Resolução SEFA nº 1.212/2016;

2.2.4 Previamente ao repasse da(s)  parcela(s)  prevista(s)  no plano de trabalho,  apresentar  à

administração  pública as  certidões  negativas  de  regularidade  fiscal  das  esferas  federal,  estadual  e
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municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social, certidão de regularidade perante o Fundo de

Garantia  por  Tempo de  Serviço  (FGTS),  certidão  liberatória  junto  ao  Tribunal  de  Contas  do  Estado  e

consulta ao CADIN Estadual;

2.2.5 Adquirir os materiais e/ou serviços somente após a assinatura da parceria, não sendo permitido o

pagamento retroativo àquela data;

2.2.6 Divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede social, bem como dos estabelecimentos em que

exerça suas ações, a parceria celebrada com a administração pública, cujas informações deverão conter, no

mínimo, os requisitos previstos no parágrafo único, do artigo 11, da Lei Federal nº 13.019/2014;

2.2.7 Restituir  à administração pública o valor  transferido,  atualizado monetariamente desde a data  do

recebimento, acrescido de juros na forma da legislação aplicável aos débitos junto à Fazenda Estadual:

a) quando não for executado o objeto deste instrumento;

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo estabelecido;

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida.

2.2.8 Restituir à administração pública, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias a contar da conclusão do

objeto, denúncia, rescisão ou extinção desta parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os

provenientes de receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devidamente atualizados, sob pena

de imediata  instauração  de  tomada  de  contas  especial  do  responsável,  providenciada  pela  autoridade

competente da administração pública;

2.2.9 Manter atualizada a escrituração contábil relativa à execução desta parceria para fins de fiscalização,

acompanhamento e de avaliação dos recursos obtidos;

2.2.10 Utilizar  os recursos financeiros de acordo com o plano de trabalho e em conformidade com os

procedimentos legais;

2.2.11 Prestar à administração pública, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre a aplicação dos

recursos financeiros recebidos por força desta parceira;

2.2.12 Apresentar a prestação de contas dos recursos financeiros recebidos e os provenientes das receitas

obtidas  das  aplicações  financeiras  realizadas,  diretamente  no  Sistema Integrado  de  Transferências  do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no prazo previsto em lei, sem prejuízo da prestação de contas à

administração pública;

2.2.13 Informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado de Transferências -

SIT, conforme a Resolução nº 028/2011 e Instrução Normativa nº 61/2011, todas do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná – TCE/PR;

2.2.14 Responsabilizar-se  exclusivamente  pelo  gerenciamento  administrativo  e  financeiro  dos  recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

2.2.15 Responsabilizar-se  exclusivamente  pelo  pagamento  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,

fiscais  e  comerciais  relacionados  à  execução  do  objeto  da  parceria,  não  implicando  responsabilidade

solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da Organização da Sociedade Civil em
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relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de

restrição à sua execução;

2.2.16 Manter a guarda dos documentos originais relativos à execução da presente parceria pelo prazo de

10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso

do prazo para a apresentação da prestação de contas;

2.2.17 Manter durante a execução do objeto da parceria todos os requisitos exigidos para sua celebração;

2.2.18 Franquear aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas livre

acesso aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a esta parceria, bem como aos

locais de execução do respectivo objeto.

2.2.19 Iniciar a execução do objeto, no máximo, 30 (trinta) dias após o recebimento do recurso.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3. O valor total desta parceria é de R$ XXXXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO), o qual será transferido à

Organização da Sociedade Civil para a consecução do objeto, em conformidade com o plano de trabalho e

cronograma de desembolso.

Parágrafo Primeiro – Da Classificação Dos Recursos: As despesas previstas neste instrumento correrão

à  conta  da  dotação  orçamentária:  06166.6166.08.243.29.8418  –  Políticas  Públicas  da  Criança  e  do

Adolescente,  Natureza de Despesa 4450.4200 – Auxílios,  Subelemento 4202 – Auxílios  a  Entidades –

Investimento,  Natureza  de  Despesa  3350.4100  –  Contribuições,  Subelemento  4102  –  Contribuições  a

Entidades - Custeio, Fonte 761 - Recursos Vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza,

Fonte Detalhada 000150. 

Parágrafo Segundo – Do Cronograma De Desembolso:  O cronograma de desembolso dos recursos

desta parceria constará como item específico do plano de trabalho anexo.

CLÁUSULA QUARTA - DA LIBERAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

4. Os  recursos  da administração  pública,  destinados  à  execução  do  objeto  deste  instrumento,  serão

transferidos para conta-corrente, agência do Banco Brasil de titularidade da Organização da Sociedade Civil

e vinculada a esta parceria.

4.1 O recursos serão liberados de acordo com o cronograma de desembolso, item constante do plano de

trabalho. 

4.2 A liberação dos recursos financeiros e os procedimentos para a realização das despesas somente

poderão ter início após prévia aprovação do plano de trabalho, assinatura da parceria e publicação de seu

extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná.

4.3 Os recursos transferidos em decorrência desta parceria, enquanto não utilizados, serão aplicados em

caderneta de poupança vinculada à conta-corrente de que trata a cláusula 4.
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4.4 Mediante expressa autorização da administração pública os rendimentos das aplicações financeiras

serão aplicados no objeto da parceria,  estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas

exigidas para os recursos transferidos.

4.4.1 As alterações decorrentes do uso dos rendimentos serão formalizadas por apostilamento, desde que

não impliquem modificação do plano de trabalho. 

4.5 Toda  a  movimentação  de  recursos  no  âmbito  da  parceria  será  realizada  mediante  transferência

eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

4.6 Os  pagamentos  deverão  ser  realizados  mediante  crédito  na  conta  bancária  de  titularidade  dos

fornecedores e prestadores de serviços.

4.7 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade

com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o

saneamento das impropriedades: 

I – Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II  – Quando  constatado  desvio  de  finalidade  na  aplicação  dos  recursos  ou  o  inadimplemento  da

Organização da Sociedade Civil em relação a obrigações estabelecidas na parceria; 

III – Quando a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas

saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5. Esta parceria deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as

normas de regência, respondendo cada um dos parceiros pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

5.1 É  expressamente  vedada  a  utilização  dos  recursos  transferidos,  sob  pena  de  nulidade  do  ato  e

responsabilidade do agente ou representante da Organização da Sociedade Civil, para:

I – Finalidade alheia ao objeto da parceria ou atividade não prevista no plano de trabalho;

II – Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas

hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES:

6.  As compras  e  contratações  de  bens  e  serviços  pela  organização  da  sociedade  civil  com recursos

transferidos  pela  administração  pública  estadual  adotarão  métodos  estabelecidos  pelo  concedente  em

conformidade com o previsto pelo órgão de Controle Externo do Estado.

6.1 A execução das despesas relacionadas à parceria observará, nos termos de que trata o art. 45 da Lei nº

13.019, de 2014:
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6.1.1 A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e

financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de investimento

e de pessoal; e

6.1.2 A  responsabilidade  exclusiva  da  organização  da  sociedade  civil  pelo  pagamento  dos  encargos

trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  e  das taxas de importação,  de câmbio,  aduaneiras  e

similares,  relacionados  à  execução  do  objeto  previsto  no  termo  de  colaboração,  o  que  não  implica

responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  da  administração  pública  federal  quanto  à  inadimplência  da

organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da

parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução.

6.2 A organização da sociedade civil deverá verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização

da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação.

6.3 Se o valor efetivo da compra ou contratação for superior ao previsto no plano de trabalho, a organização

da sociedade civil deverá assegurar a compatibilidade e complementação do valor efetivo com os novos

preços praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório de que trata o inciso II do art.

71 do Decreto n° 7578/2024, quando for o caso.

6.4 No momento da realização  das compras  e  contratações a Organização da  Sociedade Civil  (OSC)

deverá observar a adequada utilização dos recursos da parceria, tais como:

I – Realização de despesas de pequeno valor, assim consideradas aquelas que não ultrapassem R$ 50,00

(cinquenta reais);

II  – Cotação  prévia  de  preços,  que  poderá  ser  realizada  por  item  ou  agrupamento  de  elementos  de

despesas, por meio de e-mail, sítios eletrônicos públicos ou privados, ou quaisquer outros meios;

III  – Como forma de adoção de valores referenciais pré-aprovados,  a utilização de atas de registro de

preços, em vigência, adotados por órgãos públicos vinculados ao Estado do Paraná, preferencialmente da

região onde será executado o objeto da parceria ou da sede da Organização;

IV – Utilização de tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer

outras  fontes  de  informação  disponíveis  ao  público  que  sirva  de  referência  para  demonstrar  a

compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma

natureza;

V – Priorização da acessibilidade, da sustentabilidade ambiental e do desenvolvimento local como critérios,

especialmente nas hipóteses diretamente ligadas ao objeto da parceria; 

VI – Contratação direta de bens e serviços compatíveis com as especificidades do objeto da parceria,

podendo prever as seguintes hipóteses:

a) quando se tratar de profissional ou empresa que seja prestador regular de serviços para a Organização,

desde que previsto no plano de trabalho e que o valor do contrato seja compatível com os preços praticados

pelo fornecedor em relação a outros demandantes e não excedam o valor de mercado da região onde

atuam;
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b) quando não existir pluralidade de opções, em razão da natureza singular do objeto ou de limitações do

mercado local da execução do objeto;

c) nas  compras  eventuais  de  gêneros  alimentícios  perecíveis,  no  centro  de  abastecimento  ou  similar,

realizada com base no preço do dia;

d) quando se tratar de serviços emergenciais para evitar paralisação de serviço essencial à população.

6.5 Para formalizar a compra de bens ou contratação de serviços, será celebrado contrato pela Organização

da Sociedade Civil (OSC) com fornecedor de bens ou prestador de serviços, com a finalidade de atingir o

objeto da parceria, o qual deverá conter cláusula específica que informe da possibilidade de pedido de livre

acesso dos servidores ou empregados do órgão ou entidade pública estadual e dos órgãos de controle aos

documentos e registros contábeis da empresa contratada, salvo quando o contrato obedecer a normas

uniformes para todo e qualquer contratante.

6.6 Os fornecedores e prestadores de serviços deverão ser notificados com o pedido de livre acesso com

antecedência mínima de até 20 (vinte) dias úteis da realização da fiscalização de que trata a cláusula 6.2 e

deverão  disponibilizar  os  documentos  e  registros  contábeis  relativos  ao  fornecimento  de  bens  ou  à

prestação de serviços vinculados ao termo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

7. A prestação de contas apresentada pela Organização da Sociedade Civil deverá conter elementos que

permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme

pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das

metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

7.1 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.

7.2 Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a

receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

7.3 A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.

7.4 A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica.

7.5 A prestação de contas relativa à execução da parceria dar-se-á mediante a análise dos documentos

previstos no plano de trabalho, além dos seguintes relatórios:

I – Relatório de execução do objeto, elaborado pela Organização da Sociedade Civil, contendo as atividades

ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os

resultados alcançados; 

II – Relatório de execução financeira da parceria, com a descrição das despesas e receitas efetivamente

realizadas  e  sua  vinculação  com a  execução  do  objeto,  na  hipótese  de  descumprimento  de  metas  e

resultados estabelecidos no plano de trabalho.

III – Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;
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IV  – Relatório  técnico  de  monitoramento  e  avaliação,  homologado pela  comissão  de  monitoramento  e

avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a

execução da parceria.

7.6 O gestor da parceria emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada.

7.6.1 No caso de prestação  de contas única,  o  gestor  emitirá  parecer  técnico  conclusivo para fins de

avaliação do cumprimento do objeto.

7.6.2 Se a duração da parceria exceder 01 (um) ano, a Organização da Sociedade Civil deverá apresentar

prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do

objeto. 

7.7 Para  fins  de  avaliação  quanto  à  eficácia  e  efetividade  das  ações  em execução  ou  que  já  foram

realizadas, o(s) parecer(es) técnico(s) do gestor da parceria deverá(ão), obrigatoriamente, mencionar: 

I – Os resultados já alcançados e seus benefícios;

II – Os impactos econômicos ou sociais;

III – O grau de satisfação do público-alvo;

IV – A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

7.8 Os  documentos  incluídos  pela  entidade  na  plataforma eletrônica,  desde  que  possuam garantia  da

origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os efeitos de prestação

de contas.

7.9 A Organização da Sociedade Civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no

prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a

duração da parceria exceder um ano.

7.9.1 O  prazo  referido  acima  poderá  ser  prorrogado  por  até  30  (trinta)  dias,  desde  que  devidamente

justificado.

7.10 O prazo para a prestação final de contas será de 120 (cento e vinte) dias.

7.11 O disposto na cláusula 7.9 não impede que a administração pública promova a instauração de tomada

de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do objeto.

7.12 Na hipótese da cláusula 7.11, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

7.13 A  manifestação  conclusiva  sobre  a  prestação de contas pela  administração pública observará os

prazos previstos neste instrumento, devendo concluir, alternativamente, pela:

I – Aprovação da prestação de contas;

II – Aprovação da prestação de contas com ressalvas; 

III  – Rejeição  da  prestação  de  contas  e  determinação  de  imediata  instauração  de  tomada  de  contas

especial.

7.13.1 A autoridade competente para emitir a manifestação conclusiva será a autoridade competente para

assinar o instrumento da parceria.
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7.14 As  impropriedades  que  deram  causa  à  rejeição  da  prestação  de  contas  serão  registradas  em

plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assinatura

de futuras parcerias com a administração pública.

7.15 Constatada  irregularidade  ou  omissão  na  prestação  de  contas,  será  concedido  prazo  para  a

Organização da Sociedade Civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

7.15.1 O prazo referido na cláusula 7.15 é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável,

no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir

sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

7.15.2 Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento,

a  autoridade  administrativa  competente,  sob  pena  de  responsabilidade  solidária,  deve  adotar  as

providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do

ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

7.16 A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 150 (cento

e  cinquenta)  dias,  contados  da  data  de  seu  recebimento  ou  do  cumprimento  de  diligência  por  ela

determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

7.16.1 O transcurso do prazo definido na cláusula 7.16 sem que as contas tenham sido apreciadas: 

I – Não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas

saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;

II – Nos casos em que não for constatado dolo da Organização da Sociedade Civil ou de seus prepostos,

sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente

apurados,  no período  entre  o  final  do  prazo  referido  neste  parágrafo  e  a  data  em que foi  ultimada a

apreciação pela administração pública.

7.17 As prestações de contas serão avaliadas:

I  – Regulares,  quando expressarem,  de  forma clara  e  objetiva,  o  cumprimento  dos  objetivos  e  metas

estabelecidos no plano de trabalho; 

II – Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal

que não resulte em dano ao erário;

III – Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

7.18 Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a

decisão, a Organização da Sociedade Civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário

seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo

plano  de  trabalho,  conforme  o  objeto  descrito  na  parceria  e  a  área  de  atuação  da  organização,  cuja
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mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou

fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

7.19 A prestação de contas à administração pública, tratada na cláusula sétima esta parceria, não prejudica

o dever da Organização da Sociedade Civil prestar contas aos órgãos de controle externo, em especial ao

Tribunal de Contas do Estado.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

8. Esta parceria terá vigência de XX (XXXXXXXX) meses, a contar da data de publicação do seu extrato no

Diário Oficial do Estado do Paraná.

8.1 O prazo de vigência poderá ser prorrogado mediante solicitação da Organização da Sociedade Civil,

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, 30 (trinta)

dias antes do termo inicialmente previsto.

8.2 Para a prorrogação de vigência da parceria,é necessário parecer da área técnica competente atestando

que a parceria foi executada a contento ou justificando o atraso no início da execução. 

8.3 A prorrogação do prazo de vigência, prevista na cláusula 8.1, será formalizada por termo aditivo, a ser

celebrado  pelos  parceiros  antes  do  término  da  vigência  da  parceria,  sendo  expressamente  vedada  a

celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

8.4 A administração pública promoverá de ofício a prorrogação do prazo de vigência deste instrumento

quando ela der causa a atraso na liberação dos recursos financeiros, independentemente de proposta da

Organização da Sociedade Civil, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado.

8.5 O prazo máximo de vigência desta parceria, consideradas todas as prorrogações de prazo, será de 05

(cinco) anos.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES

9. As alterações das cláusulas desta parceria não podem modificar o seu objeto, ainda que parcialmente,

bem como não poderão modificar a finalidade definida no plano de trabalho.

9.1 Serão formalizados por apostilamento:

I – Utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes antes do término

da execução da parceria, desde que não implique alteração no plano de trabalho;

II – Ajustes materiais da execução do objeto da parceria, desde que não implique alteração no plano de

trabalho; 

III – Remanejamento de recursos sem a alteração do valor global;

IV – Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entidade da administração pública

tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato

período do atraso verificado; 

V – Alteração da indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.

248
32

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Rogerio Helias Carboni em 07/11/2025 13:54. Inserido ao protocolo 24.826.599-0 por: Millena Aparecida Mauricio Montaldi
em: 07/11/2025 13:59. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: e3b841ea8108d3baf8f7253e582837b6



9.2 As demais alterações serão formalizadas por termo aditivo.

9.3 Para ampliação do objeto da parceria, é necessário parecer da área técnica competente justificando a

necessidade e a possibilidade da alteração pretendida. 

CLÁUSULA DEZ – DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

10. Para a implementação do monitoramento e avaliação, a administração pública poderá valer-se do

apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem

próximos ao local de aplicação dos recursos.

10.1 Se a parceria possuir vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública realizará, sempre que

possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como

subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

10.2 Para a implementação do disposto na cláusula 10.1, a administração pública poderá valer-se do

apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem

próximos ao local de aplicação dos recursos.

10.3 A administração pública emitirá  relatório  técnico  de monitoramento e  avaliação  da parceria  e  o

submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela Organização da Sociedade Civil.

10.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos,

deverá conter:

I – Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II – Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido

em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no

plano de trabalho;

III – Valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV – Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela Organização da Sociedade

Civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos

no termo de parceria;

V – Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização

preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

10.4 Se a parceria for financiada com recursos de fundos específicos, o monitoramento e a avaliação serão

realizados pelos respectivos conselhos gestores.

10.5 Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a execução da

parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de políticas públicas da área correspondente.

10.6 Esta parceria também sujeita-se aos mecanismos de controle social previstos na legislação.
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CLÁUSULA ONZE – DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR DA PARCERIA

11. São obrigações do Gestor, nos termos do art. 61 da Lei Federal n° 13.019/2014 e do art. 69 do Decreto

Estadual n° 3.513/2016:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

II – Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer

as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as

providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

III – Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o

conteúdo do relatório  técnico  de monitoramento  e  avaliação  de que trata  o  art.  59  da  Lei  Federal  n°

13.019/2014;

IV – Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e

avaliação.

CLÁUSULA DOZE – DOS BENS REMANESCENTES

12. São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na

parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.

12.1 Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e gravados com

cláusula de inalienabilidade, devendo reverter à administração pública na hipótese de sua extinção.

12.1.1 No  caso  de reversão,  os  bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão,  a

critério do administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim

igual ou semelhante. 

12.1.2 Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser

utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto nesta parceria, sob

pena de nova reversão.

CLÁUSULA TREZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei

nº 13.019/2014 e da legislação de regência, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à OSC as seguintes sanções:

I – Advertência;

II – Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades da administração pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

III – Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato

com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o órgão ou entidade pública, que será concedida
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sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo

de 2 (dois) anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade. 

13.1 A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades

praticadas pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.

13.2 A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades

na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade

mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso

concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a administração

pública.

13.3 É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de abertura de vista

dos autos processuais.

13.4 Da  decisão  administrativa  que  aplicar  as  sanções  previstas  neste  instrumento  caberá  pedido  de

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de ciência da decisão.

13.5 Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações punitivas da administração pública destinadas a

aplicar as sanções previstas neste instrumento, contados da data de apresentação da prestação de contas

ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, no caso de omissão no

dever de prestar contas.

13.5.1 A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo destinado à apuração da infração.

CLÁUSULA QUATORZE – DA EXTINÇÃO

14. Esta parceria poderá ser:

I – Extinta por decurso de prazo;

II – Extinta, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante termo de distrato;

III  – Denunciada,  por decisão unilateral  de qualquer dos partícipes,  independentemente de autorização

judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; 

IV  – Rescindida,  por  decisão unilateral  de qualquer  dos partícipes,  independentemente  de autorização

judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) omissão no dever de prestação de contas anual, nas parcerias com vigência superior a um ano, sem

prejuízo do disposto no § 2º do art. 70 da Lei nº 13.019/2014;

d) violação da legislação aplicável;

e) cometimento de falhas reiteradas na execução;

f) malversação de recursos públicos;

g) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

h) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;
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i) descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como OSC;

j) paralisação da execução da parceria, sem justa causa e prévia comunicação à administração pública;

k) quando os recursos depositados em conta-corrente específica não forem utilizados no prazo de 365

(trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo se houver execução parcial do objeto e desde que previamente

justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo dirigente máximo da entidade da  administração pública;

l) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

14.1 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os

partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram da avença.

14.1.2 Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da administração pública, que não decorra de

culpa, dolo ou má gestão da OSC, o Poder Público ressarcirá a parceira privada dos danos emergentes

comprovados que houver sofrido.

14.1.3 Em caso  de  denúncia  ou rescisão  unilateral  por  culpa,  dolo  ou má gestão  por  parte  da  OSC,

devidamente comprovada, esta não terá direito a qualquer indenização.

14.2 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista

do processo. 

14.3 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada

tomada de contas especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo

estabelecido pela administração pública.

14.4 É prerrogativa da administração pública assumir  a responsabilidade pela execução do restante do

objeto  previsto  no  plano  de  trabalho,  no  caso  de  paralisação,  de modo a  evitar  sua  descontinuidade,

devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela Organização da Sociedade Civil

até o momento em que a administração pública assumiu essas responsabilidades.

14.5 Outras  situações  relativas  à  extinção  da  parceria  não  previstas  na  legislação  aplicável  ou  neste

instrumento poderão ser reguladas em termo de encerramento da parceria a ser negociado entre as partes

ou, se for o caso, no termo de distrato.

CLÁUSULA QUINZE – DA PUBLICAÇÃO

15. A publicação resumida deste instrumento será efetivada por extrato, em Diário Oficial do Estado do

Paraná.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DO FORO

16. Fica  estabelecido o  Foro  Central  da Comarca da Região  Metropolitana de Curitiba para dirimir  as

controvérsias decorrentes da execução da parceria, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados

que sejam, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa.
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E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os parceiros firmam o presente instrumento, em

XXXX (XXXX) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

[LOCAL], [DATA].

............................................................

Rogério Carboni

Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e

Família

.........................................................

XXXXXXXXXX

Presidente

Organização da Sociedade Civil

Testemunhas:

Nome:

CPF:

ASS:

Nome:

CPF:

ASS:
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA

(quando exigida – ver nota explicativa do Item 17 do edital)

A [NOME DA OSC] declara, em conformidade com o Edital de Chamamento Público nº XXXX/XXXX, que

dispõe de contrapartida na forma de [BENS E/OU SERVIÇOS] economicamente mensuráveis, no valor total

de R$ XXXX [VALOR POR EXTENSO], identificados abaixo:

Identificação do bem ou serviço Valor Outras informações

R$

R$

R$

R$

R$

R$

LOCAL], [DATA].

...........................................................................................

[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC]
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ANEXO IX

TERMO DE ADESÃO DO MUNICÍPIO

O município                                                                            ,  por  meio  deste  Termo  de  Adesão,  vem

manifestar ciência, interesse e comprometimento pelo qual declara firme vontade de desenvolver ações no

âmbito do Termo de Colaboração nº xxxx/xxxx, aprovado pela Deliberação nº 44/2025, com recursos do

FIA/CEDCA, celebrado entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família - SEDEF e a

OSC XXXX com atuação em rede.

O Programa Bons Olhos PR é uma ação de caráter social e estratégica, que objetiva realizar avaliação

oftalmológica nos estudantes da Rede Estadual e Municipal de Ensino do Paraná, disponibilizar óculos

quando necessário e facilitar o acesso para o nível de atenção terciária aos alunos com indicação clínica.

O Programa visa identificar aqueles que tenham a necessidade de passar por avaliação oftalmológica,

viabilizar condições para o médico oftalmologista diagnosticar e providenciar o devido encaminhamento

para rede, quando necessário.

O Programa contribuirá com a melhoria  do processo de ensino,  aprendizagem e, consequentemente,

pode impactar diminuindo a evasão escolar.

Sem prejuízo das demais obrigações assumidas em decorrência do presente Termo de Adesão ou da lei,

bem como declara ciência do plano de trabalho e das seguintes condições o município compromete-se:

1. Mobilizar o interesse dos alunos matriculados em participar das atividades do Programa Bons Olhos

PR;

2. Colaborar com a elaboração e execução do cronograma de acordo com as interfaces das unidades

escolares com as  atividades previstas  no  Plano  de  Trabalho,  supervisionando as  ações e  o

cronograma definido para que essas ações sejam desenvolvidas conforme o planejado;

3. Solicitar os Termos de Adesão Escolar para que as escolas confirmem a participação do projeto,

com até 15 dias úteis anteriores a execução da etapa de TRIAGEM, caso contrário a escola pode

ser excluída do projeto;

4. Garantir  o envio  das listas de matriculados de todas as escolas que confirmarem presença no

programa, com até  15 dias úteis  anteriores a execução da etapa de TRIAGEM, para que as

documentações e fichas de atendimento sejam produzidas com tempo hábil,  caso contrário  a

escola pode ser excluída do projeto;

5. Indicar locais para polo de atendimento, como ginásio de esportes ou escola que consiga atender

todos os alunos das outras escolas;
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6. Providenciar o transporte dos alunos das escolas para os polos de atendimentos em todo processo

de triagem, consultas e entrega dos óculos;

7. Conscientizar e mobilizar profissionais da escola e professores na integração do Programa Bons

Olhos  PR  para  desenvolvimento  plano  de  ação,  no  qual  deverão  constar  as  atividades  e

estratégias para o alcance das metas;

8. Secretaria de educação juntamente com as unidades escolares responsabilizar com as

documentações dos

alunos  que  foram  selecionados  na  triagem  para  a  etapa  de  consulta.  Sendo  que  no  dia

previamente agendado para consulta levar os alunos com as fichas;

9. Contribuir com condições de trabalho para a equipe de administrativa do Programa, incluindo as

estações de trabalho, materiais e recursos para realização de atividades previstas;

10. Disponibilizar o espaço físico necessário para a realização das atividades presenciais;

11. Autorizar o uso de imagem do espaço para fins de comunicação do projeto por meio de

materiais visual ou audiovisual, em formato impresso ou digital, para circulação na mídia;

12. Veicular informações do Programa Bons Olhos PR na comunidade escolar, grupos de WhatsApp

ou outros meios de comunicação de domínio escolar, quando necessário;

13. Disponibilizar as plataformas de comunicação da escola para apoiar a execução;

14. Facilitar área para alimentação da equipe, caso necessário;

15. Intermediar com a secretaria de saúde para que tenha uma pessoa nos dias das consultas

verificando os encaminhamentos, ou alinharmos processos que facilite os envolvidos.

Por estar de acordo com as condições apresentadas neste Termo de Adesão e no Plano de Trabalho em

anexo, o Município                                                                firma a seguir o compromisso de realizar em

conjunto com o Programa Bons Olhos PR a execução das atividades propostas.

                                                                                                     ,            /             /             .

Prefeito Data

256
32

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Rogerio Helias Carboni em 07/11/2025 13:54. Inserido ao protocolo 24.826.599-0 por: Millena Aparecida Mauricio Montaldi
em: 07/11/2025 13:59. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: e3b841ea8108d3baf8f7253e582837b6



ANEXO X

RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS

N° Município

1 Abatiá

2 Alto Paraíso

3 Alto Paraná

4 Alto Piquiri

5 Altônia

6 Alvorada do Sul

7 Ampére

8 Anahy

9 Andirá

10 Antônio Olinto

11 Arapoti

12 Arapuã

13 Araruna

14 Ariranha do Ivaí

15 Assaí

16 Assis Chateaubriand

17 Astorga

18 Atalaia

19 Balsa Nova

20 Bandeirantes

21 Barra do Jacaré

22 Barracão

23 Bela Vista da Caroba

24 Bela Vista do Paraíso

25 Bituruna

26 Boa Esperança

27 Boa Esperança do Iguaçu

28 Boa Ventura de São Roque

29 Boa Vista da Aparecida

30 Bom Jesus do Sul

31 Bom Sucesso do Sul
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32 Braganey

33 Brasilândia do Sul

34 Cafelândia

35 Cambará

36 Cambira

37 Campina do Simão

38 Campina Grande do Sul

39 Campo Bonito

40 Campo Magro

41 Candói

42 Capanema

43 Capitão Leônidas Marques

44 Carambeí

45 Carlópolis

46 Catanduvas

47 Céu Azul

48 Chopinzinho

49 Cidade Gaúcha

50 Clevelândia

51 Colorado

52 Conselheiro Mairinck

53 Contenda

54 Corbélia

55 Cornélio Procópio

56 Coronel Domingos Soares

57 Coronel Vivida

58 Corumbataí do Sul

59 Cruz Machado

60 Cruzeiro do Iguaçu

61 Cruzeiro do Oeste

62 Cruzmaltina

63 Curiúva

64 Diamante D'Oeste
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65 Diamante do Sul

66 Dois Vizinhos

67 Douradina

68 Enéas Marques

69 Engenheiro Beltrão

70 Entre Rios do Oeste

71 Esperança Nova

72 Espigão Alto do Iguaçu

73 Farol

74 Faxinal

75 Fênix

76 Fernandes Pinheiro

77 Flor da Serra do Sul

78 Floraí

79 Flórida

80 Formosa do Oeste

81 Foz do Jordão

82 General Carneiro

83 Guaíra

84 Guairaçá

85 Guamiranga

86 Guapirama

87 Guaporema

88 Guaraniaçu

89 Guaratuba

90 Honório Serpa

91 Ibaiti

92 Ibema

93 Ibiporã

94 Iguaraçu

95 Iguatu

96 Imbaú

97 Imbituva

98 Inácio Martins

99 Indianópolis
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100 Ipiranga

101 Iporã

102 Iracema do Oeste

103 Iretama

104 Itaipulândia

105 Itambé

106 Itapejara d'Oeste

107 Itaúna do Sul

108 Ivaí

109 Ivaiporã

110 Ivaté

111 Ivatuba

112 Jacarezinho

113 Jaguapitã

114 Jaguariaíva

115 Jandaia do Sul

116 Janiópolis

117 Japurá

118 Jardim Alegre

119 Jardim Olinda

120 Jataizinho

121 Jesuítas

122 Joaquim Távora

123 Juranda

124 Jussara

125 Lapa

126 Laranjeiras do Sul

127 Leópolis

128 Lindoeste

129 Loanda

130 Lobato

131 Mallet

132 Mandaguaçu

133 Mandaguari
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134 Mandirituba

135 Manfrinópolis

136 Mangueirinha

137 Manoel Ribas

138 Marechal Cândido Rondon

139 Maria Helena

140 Marialva

141 Mariluz

142 Mariópolis

143 Maripá

144 Marmeleiro

145 Marquinho

146 Marumbi

147 Matelândia

148 Matinhos

149 Medianeira

150 Mercedes

151 Mirador

152 Miraselva

153 Missal

154 Moreira Sales

155 Nova Aliança do Ivaí

156 Nova América da Colina

157 Nova Aurora

158 Nova Cantu

159 Nova Esperança

160 Nova Esperança do Sudoeste

161 Nova Fátima

162 Nova Laranjeiras

163 Nova Londrina

164 Nova Olímpia

165 Nova Prata do Iguaçu

166 Nova Santa Rosa

167 Novo Itacolomi
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168 Ortigueira

169 Ourizona

170 Ouro Verde do Oeste

171 Paiçandu

172 Palmas

173 Palmeira

174 Palotina

175 Paraíso do Norte

176 Paranacity

177 Pato Bragado

178 Paula Freitas

179 Paulo Frontin

180 Peabiru

181 Perobal

182 Pérola

183 Pérola d'Oeste

184 Piên

185 Pinhal de São Bento

186 Pinhão

187 Piraí do Sul

188 Pitanga

189 Pitangueiras

190 Planaltina do Paraná

191 Planalto

192 Pontal do Paraná

193 Porecatu

194 Porto Amazonas

195 Porto Barreiro

196 Porto Rico

197 Porto Vitória

198 Prado Ferreira

199 Pranchita

200 Primeiro de Maio

201 Prudentópolis
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202 Quarto Centenário

203 Quatiguá

204 Quatro Barras

205 Quatro Pontes

206 Quedas do Iguaçu

207 Querência do Norte

208 Quinta do Sol

209 Ramilândia

210 Rancho Alegre D'Oeste

211 Realeza

212 Rebouças

213 Renascença

214 Reserva

215 Reserva do Iguaçu

216 Ribeirão Claro

217 Rio Azul

218 Rio Bonito do Iguaçu

219 Rio Branco do Sul

220 Rio Negro

221 Roncador

222 Rondon

223 Salgado Filho

224 Salto do Lontra

225 Santa Cecília do Pavão

226 Santa Fé

227 Santa Helena

228 Santa Izabel do Oeste

229 Santa Lúcia

230 Santa Mariana

231 Santa Tereza do Oeste

232 Santa Terezinha de Itaipu

233 Santo Antônio da Platina

234 Santo Antônio do Paraíso

235 Santo Antônio do Sudoeste
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236 Santo Inácio

237 São Carlos do Ivaí

238 São João

239 São João do Ivaí

240 São João do Triunfo

241 São Jorge d'Oeste

242 São Jorge do Ivaí

243 São José das Palmeiras

244 São Mateus do Sul

245 São Miguel do Iguaçu

246 São Pedro do Iguaçu

247 São Pedro do Ivaí

248 São Pedro do Paraná

249 Saudade do Iguaçu

250 Sengés

251 Serranópolis do Iguaçu

252 Sertaneja

253 Sertanópolis

254 Siqueira Campos

255 Sulina

256 Tamboara

257 Tapejara

258 Tapira

259 Teixeira Soares

260 Terra Boa

261 Terra Rica

262 Terra Roxa

263 Tibagi

264 Três Barras do Paraná

265 Tupãssi

266 Turvo

267 Ubiratã

268 União da Vitória

269 Uniflor
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270 Uraí

271 Ventania

272 Vera Cruz do Oeste

273 Verê

274 Virmond

275 Vitorino
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